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Jauru Energética S.A.
CNPJ nº 03.299.819/0001-90

Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31/12/2023 e 2022 (Em milhares de reais (R$), exceto quando indicado de outra forma)
Balanços patrimoniais Notas 2023 2022

Ativo Circulante 34.956 23.767
 Caixa e equivalentes de caixa 4 24.337 843
 Contas a receber de clientes 5 7.531 11.998
 Impostos e contribuições a recuperar 6 – 4.771
 Pesquisa e desenvolvimento (P&D) 7 699 2.663
 Adiantamentos a fornecedores 1.475 2.806
 Estoque de peças para manutenção da usina 844 590
 Outros 70 96
Não circulante 209.405213.111
 Contas a receber de clientes 5 – 2.744
 Partes relacionadas 8 177.333 179.082
 Depósitos judiciais 14 95 –
 Impostos e contribuições a recuperar 6 10.446 8.156
 IR e CS diferidos 6 21.531 23.129
 Imobilizado 9 28.725 30.353
 Intangível 1O 8.143 8.471

36.868 38.824
246.273 251.935

Total do ativo 281.229 275.702

Balanços patrimoniais Notas 2023 2022
Passivo Circulante 18.481 21.424
 Fornecedores 11 15.874 17.263
 Salários e encargos sociais a pagar 360 321
 Impostos e contribuições a recolher 634 37
 IR e CS a recolher 560 –
 Encargos setoriais 463 417
 Pesquisa e desenvolvimento (P&D) 7 526 2.293
 Concessão a pagar 12 64 818
 Partes relacionadas 8 – 275
Não circulante 147.915 149.553
 Fornecedores 11 e 13 142.470 142.684
 Partes relacionadas 8 5.206 6.836
 Concessão a pagar 12 – 9
 Provisão para demandas judiciais 14 239 24
Patrimônio líquido 15 114.833 104.725
 Capital social 55.001 55.001
 Reserva de lucros 59.832 58.436
 Prejuízos acumulados – (8.712)
Total do passivo e do patrimônio líquido 281.229 275.702

Demonstrações dos resultados Notas 2023 2022
Receita operacional líquida 16 74.018 80.340
Custos dos serviços (32.644) (56.565)
 Custos de operação 17 (4.834) (4.597)
 Depreciação 9 (1.976) (1.965)
 Amortização 10 (307) (310)
 Compra de energia elétrica 18 (11.910) (35.468)
 Encargos de uso da rede elétrica 19 (13.617) (14.225)
Lucro bruto 41.374 23.775
Despesas operacionais (11.016) (6.627)
 Serviços de terceiros 20 (2.540) (2.048)
 Despesas com pessoal 21 (3.338) (2.595)
 Despesas administrativas (948) (617)
 Despesas de viagens (229) (62)
 Amortização 10 (21) (25)
 Impostos e taxas (26) (108)
 Reversão (Provisão) para demandas judiciais 14 (215) 1.252
 Indenizações por acordos trabalhistas (10) (1.792)
 Ajuste de inventário 254 590
 Perda de créditos tributários – (1.177)
 Outras receitas (despesas) operacionais 22 (3.943) (45)
Lucro operacional antes dos efeitos financeiros 30.358 17.148
Resultado financeiro líquido 23 (14.965) (15.056)
 Receitas financeiras 1.239 633
 Despesas financeiras (16.204) (15.689)
Lucro antes do IR e da CS 15.393 2.092
 IR e CS - correntes 24 (3.687) (230)
 IR e CS - diferidos 24 (1.598) 1.180
Lucro líquido do exercício 10.108 3.042

Demonstrações dos resultados abrangentes 2023 2022
Lucro líquido do exercício 10.108 3.042
Total dos resultados abrangentes do exercício 10.108 3.042

Demonstrações das mutações 
 do patrimônio líquido

Reservas de lucros Lucros/
Capital  
social

Reserva 
 legal

Reserva de incentivo 
 fiscal - SUDAM

Reserva de prêmio  
de debêntures

Reserva de retenção 
 de lucros

Prejuízos  
acumulados Total

Em 31/12/2021 55.001 – 14.861 43.575 – (11.754) 101.683
Lucro do exercício absorvido 
 por prejuízos acumulados – – – – – 3.042 3.042
Em 31/12/2022 55.001 – 14.861 43.575 – (8.712) 104.725
Lucro do exercício absorvido 
 por prejuízos acumulados – – – – – 10.108 10.108
Constituição de reserva – 70 – – 1.326 (1.396) –
Em 31/12/2023 55.001 70 14.861 43.575 1.326 – 114.833

Notas explicativas às demonstrações financeiras 
1. Contexto operacional: A Jauru Energética S.A. (“Companhia”), socie-
dade de capital fechado, com sede administrativa na avenida Juscelino 
Kubitschek, 360, 11° andar, sala UHE Jauru, Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, tem como atividade preponderante a exploração e o 
aproveitamento de potencial de energia, geração e cogeração de energia 
elétrica, venda de energia elétrica e operação de usinas hidrelétricas. Em 
17/08/2000, a Companhia assinou Contrato de Concessão de Uso de Bem 
Público nº 61/2000 com a ANEEL, na forma compartilhada para geração 
de energia elétrica. Esse contrato regula a exploração do potencial  
energético do Rio Jauru no Estado do Mato Grosso, denominado  
Central Geradora Jauru, com potência instalada nominal de 121,5 MW e 
uma energia assegurada de 76,3 MW médios, cuja concessão foi outorgada 
por Decreto em 11/01/1994, publicado no Diário Oficial da União em 
12/01/1994. A autorização para o uso compartilhado foi concedida por meio 
de decreto em 16/06/2000, publicado no Diário Oficial da União em 
19/06/2000. O compartilhamento da concessão tem a seguinte destinação: 
A - Potência Instalada: MW
Autoprodução de energia elétrica - CEAP 12,15
Produção independente de energia elétrica - Jauru Energética S.A. 109,35

121,50
B - Energia assegurada:
MW médios
Cinco Estrelas Agropecuária Participações Ltda. 8,5
Jauru Energética S.A. 76,3

84,8
O uso compartilhado da concessão para o aproveitamento hidrelétrico será 
exercido conforme quotas de participação entre as empresas Cinco Estrelas 
Agropecuária Participações Ltda. (10%) e Jauru Energética S.A. (90%). A 
concessão tem prazo de vigência de 30 anos contados a partir de 
12/01/1994, quando da outorga da referida concessão pelo poder conce-
dente, podendo ser prorrogado por igual período nas condições que forem 
estabelecidas a critério da ANEEL. Em janeiro de 2021, a Companhia reali-
zou pedido de renovação da concessão, sendo que a vigência do contrato 
findou em 12/01/2024. O processo segue em tramitação na ANEEL. Em 
03/05/2017, conforme Portaria nº 178 do Ministério de Minas e Energia, 
a Companhia teve sua garantia física revisada para 76,3 MW médios, válida 
a partir de 01/01/2018. Em 01/06/2022, após aprovação da Agência Na-
cional de Energia Elétrica (ANEEL), a Ibitu Energia S.A. realizou cisão 
parcial de seus ativos, transferindo parcela cindida referente à participação 
na Companhia para a Jauru Energia S.A., que passou a ser controladora 
integral da Companhia a partir da referida data. A Jauru Energia S.A. tem 
como controlador final o fundo de investimento Jauru Fundo de Investi-
mento em Participações Multiestratégia (“FIP JAURU”). 1.1. Reestrutura-
ção societária e recuperação judicial: Em 07/04/2019, a Companhia 
apresentou um pedido de recuperação judicial (“Pedido RJ”) que prevê a 
reestruturação de dívidas visando superar a crise financeira da Companhia 
para: (i) preservar a atividade empresarial; (ii) viabilizar a reestruturação 
das dívidas; (iii) assegurar recursos para realizar os investimentos comple-
mentares necessários à viabilização dos seus empreendimentos; (iv) explo-
rar eventuais oportunidades de mercado; (v) manter-se como fonte de 
geração de tributos, empregos e riquezas para a economia; e (vi) estabe-
lecer condições isonômicas e vantajosas para seus credores. Nos termos da 
Lei de Recuperação Judicial e Falências (LRF - Lei 11.101/2005), o plano 
de recuperação judicial e de pagamento dos credores foi aprovado em as-
sembleia de credores e homologado pelo Poder Judiciário, com publicação 
de decisão em 18/12/2020 (“Plano RJ”). A partir de janeiro de 2021, o 
Plano RJ entrou em fase de operacionalização, com início do fluxo de pa-
gamento previsto no Plano RJ. O Plano RJ aprovado pela assembleia de 
credores e homologado pelo juiz competente permanece sendo cumprido 
pela Companhia e suas respectivas atividades e operações também perma-
necem sendo executadas normalmente. Tendo em vista o cumprimento de 
todas as obrigações do Plano RJ no período de 2 anos de sua homologa-
ção, a Companhia pleiteou, em 21/10/2022, com fundamento no artigo 
61 da Lei nº 11.101/2005, o encerramento da recuperação judicial, o que 
foi aprovado e publicado pelo juízo competente em 16/05/2023, encer-
rando e dando conclusão ao processo judicial. Sem prejuízo ao fato de a 
recuperação judicial ter sido encerrada, o Plano RJ permanece em vigor e 
deve continuar sendo integralmente adimplido pela Companhia até o inte-
gral cumprimento de todas as obrigações nele estabelecidas. Uma dessas 
obrigações diz respeito aos débitos de “GSF”, encargo setorial de Fator de 
Risco Hidrológico, da Companhia que permanece sob análise do Poder 
Judiciário, ainda em 1ª instância, em sede de impugnação de crédito 
proposta pela CCEE, atuando como representante dos credores e alegando 
que referidos débitos não estariam sujeitos ao Plano RJ e, portanto, deve-
riam ser pagos à vista pela Companhia. A Companhia, por sua vez, defende 
que tais débitos estão sujeitos ao Plano RJ e, desta forma, deveriam ser 
pagos mediante o parcelamento estabelecido no referido Plano RJ. Como 
mencionado, a impugnação de crédito permanece sob análise do Poder 
Judiciário em 1ª instância, sendo que os débitos também estão vinculados 
ao outro processo de Liminar contra cobrança do GSF, que a Companhia 
tem em associação com a APINE, conforme nota explicativa 13. A seguir 
os saldos dos créditos abrangidos na data base 31/12/2023 e 31/12/2022:

2023 2022
Classe I - Trabalhista – –
Classe III - Quirografários - Credores Agentes 
 do Mercado - Opção A e Opção B 14.648 29.466
Classe III - Quirografários - Parcela Ação 
 APINE (CCEE) 142.470 128.265
Classe IV - ME e EPP – –
Total 157.118 157.731
Os valores de Classe I e IV foram totalmente liquidados. A partir de 
janeiro de 2021, o Plano de recuperação judicial entrou em fase de 
operacionalização, com início do fluxo de pagamento previsto no plano 
para Classe I e IV, em março de 2021 para Classe III Opção A, e a partir 
de abril de 2021 para Classe III - Opção B, conforme quadro:

Ano Parcela
Data de  

pagamento
Percentual de amortização  

do principal (*) Situação
1ª 15/04/2021 5,42% Pago

2021 2ª 15/07/2021 5,42% Pago
3ª 15/10/2021 5,42% Pago
4ª 15/01/2022 5,42% Pago

2022 5ª 15/04/2022 6,72% Pago
6ª 15/07/2022 6,72% Pago
7ª 15/10/2022 6,72% Pago
8ª 15/01/2023 6,72% Pago

2023 9ª 15/04/2023 7,66% Pago
10ª 15/07/2023 7,66% Pago
11ª 15/10/2023 7,66% Pago

2024 12ª 15/01/2024 7,66% Pago
13ª 15/04/2024 20,80% Pago

Total 100,00%
(*) Os valores para pagamento sofrem correção de IPCA + juros de 5% 
a.a. pagos a cada parcela.
As demais obrigações da Companhia não abrangidas pelo pedido de recu-
peração judicial continuam sendo cumpridas e garantidas pelo fluxo de 
caixa operacional oriundo das receitas de geração e comercialização de 
energia. Na data-base de 31/12/2023 e até a data de emissão destas de-
monstrações financeiras, a Companhia cumpriu o “Plano de Recuperação 
Judicial” adequadamente. Os valores de Classe I e IV foram totalmente li-
quidados. Tendo em vista o cumprimento de todas as obrigações no perí-
odo de 2 anos da concessão da recuperação judicial, a Companhia peticio-
nou, em 21/10/2022, com fundamento no artigo 61 da Lei nº 
11.101/2005, pleiteando o encerramento do processo de recuperação ju-
dicial, sendo aprovado pelo juízo competente em 10/04/2023 o encerra-
mento do processo judicial, permanecendo aplicável as condições e forma 
de pagamento e liquidação de saldos residuais determinados no Plano de 
Recuperação homologado em juízo. 1.2. Continuidade operacional: Em 
31/12/2023 a Companhia cumpriu as obrigações assumidas no plano de 
recuperação judicial que se iniciou em janeiro 2021. Em 2023, a Compa-
nhia encerrou o exercício com lucro líquido de R$10.108 (R$3.042 em 
2022) e com fluxo de caixa positivo das atividades operacionais de 
R$23.998 em 31/12/2023 (R$12.174 negativo em 31/12/2022). Ainda, 
em 31/12/2023, a Companhia apresentou Capital Circulante Líquido 
(“CCL”) positivo de R$16.475 (R$2.343 positivo em 31/12/2022). Diante 
da melhora de resultado e do CCL, bem como, do sucesso no cumprimento 
do plano de recuperação judicial no exercício de 2022 e 2023, a Adminis-
tração avaliou a capacidade da Companhia de continuar operando normal-
mente e está convencida de que possui recursos e geração de caixa opera-
cional suficientes para dar continuidade aos seus negócios no futuro e 
prosseguir com o cumprimento do plano de recuperação judicial. Em 
04/04/2023, o juiz Rapho Waldo de Barros Monteiro Filho da comarca de 
São Paulo foro central cível da 2ª vara de falência e recuperação judiciais 
apreciou o pedido de encerramento da recuperação, formulado a fls. 
8.847/8.864. Nenhum credor apresentou objeção ao encerramento da re-
cuperação judicial, que contou com a concordância tanto da Administra-
dora Judicial como do Ministério Público. Diante do exposto, o juiz decre-
tou o encerramento da recuperação judicial. Em 07/01/2021, a Companhia 
protocolou um pedido de renovação do contrato de concessão nº 61/2000, 
que findou em 12/01/2024. Posteriormente, em 22/07/2022, foi encami-
nhada uma carta técnica à Superintendência de Concessões e Autorizações 
de Geração (SCG) a respeito deste assunto. A Administração, em conjunto 
com seus assessores jurídicos, aguarda o retorno do Poder Concedente. 
Enquanto aguarda a renovação/anuência da concessão, a Companhia con-
tinua a explorar normalmente os recursos hídricos do Rio Jauru, realizando 
a venda da energia gerada através de contratos de curto prazo no Mercado 
Livre. Adicionalmente, a Administração não tem conhecimento de nenhu-
ma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a sua 
capacidade de continuar operando. Assim, as demonstrações financeiras 
foram preparadas com base no pressuposto de continuidade operacional. 
2. Apresentação das demonstrações financeiras: 2.1 Bases de elabo-
ração e apresentação: As demonstrações financeiras foram elaboradas e 
estão sendo apresentadas em conformidade com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, as quais abrangem as disposições contidas na Lei das 
Sociedades por Ações, pronunciamentos, interpretações e orientações 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) e aprovadas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). A Companhia não possui 
outros resultados abrangentes, portanto, o único item de resultado abran-
gente total é o resultado do exercício. As demonstrações financeiras foram 
elaboradas com base no custo histórico, exceto quando indicado de outra 
forma, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico 
é baseado no valor das contraprestações pagas em troca de ativos. Os da-
dos não financeiros incluídos nestas demonstrações financeiras, tais como 
capacidade de produção de energia instalada, potência instalada, energia 
assegurada, garantia física, dados contratuais, projeções, seguros e meio 
ambiente, não foram auditados. As demonstrações financeiras foram apro-
vadas pela Diretoria em 30/08/2024. 2.2 Contrato de concessão: A apli-
cação da ICPC 01 (R1) - Contratos de concessão, para a indústria de gera-
ção de energia está relacionada ao marco regulatório em que cada 
entidade assinou seu contrato de concessão. Basicamente, para os contra-
tos de concessão assinados antes de 2003, não se aplica a ICPC 01 (R1), 
pois não estão sob a égide das alterações trazidas pela Lei 10.848/04, 
conforme o OCPC 05 - Contratos de concessão. Tal entendimento vem do 
não atendimento da condição de aplicação da ICPC 01 (R1), em que a 
concedente controla ou regulamenta quais serviços o concessionário deve 
prestar com a infraestrutura, a quem os serviços devem ser prestados e o 
seu preço. Os contratos de concessão assinados antes de 2003 eram Con-
tratos de Uso do Bem Público (UBP) e o regime de exploração era para 
Produção Independente de Energia (PIE), até esse ano, os processos de 
leilão eram realizados por meio da oferta do maior valor pela UBP (conces-
são onerosa), não havia regulamentação sobre o preço praticado pela 
concessionária ou a quem se destinam os contratos de compra e venda de 
energia, bem como, os bens da infraestrutura da concessão não amortiza-
dos ou depreciados dentro do período concessivo possuem previsão para 
indenização do valor residual ao término da concessão. Para os contratos 
de concessão não enquadrados na ICPC 01 (R1), a infraestrutura continua 
a ser reconhecida como ativo imobilizado. 2.3 Declaração de relevância: 
A Administração da Companhia aplicou na elaboração das demonstrações 
financeiras a orientação técnica OCPC 07 (R1), com a finalidade de divul-
gar somente informações relevantes, que auxiliem os usuários das de-
monstrações financeiras na tomada de decisões, sem que os requerimentos 
mínimos existentes deixem de ser atendidos. Além disso, a Administração 
afirma e evidencia que todas as informações relevantes próprias das de-
monstrações financeiras, estão consistentes com as utilizadas pela admi-
nistração na sua gestão do negócio. 2.4 Moeda funcional e moeda de 
apresentação: Os itens incluídos nas demonstrações financeiras são men-
surados usando o real (R$), moeda do ambiente econômico no qual a 
Companhia atua, sendo a moeda funcional da Companhia. Todos os saldos 
apresentados em Reais nestas demonstrações financeiras foram arredonda-
dos para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 
2.5 Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas: A 
preparação das demonstrações financeiras requer que a Administração faça 
julgamentos, utilizando estimativas e premissas baseadas em fatores ob-
jetivos e subjetivos e em opinião de assessores jurídicos, para determina-
ção dos valores adequados para registro de determinadas transações que 
afetam ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais dessas 
transações podem divergir dessas estimativas. Esses julgamentos, estima-
tivas e premissas são revistos ao menos anualmente e eventuais ajustes 
são reconhecidos no período em que as estimativas são revisadas. Julga-
mentos, estimativas e premissas considerados críticos na elaboração 

destas demonstrações financeiras estão relacionados aos seguintes aspec-
tos: • Vida útil dos bens do imobilizado (nota 9); • Testes de recuperabi-
lidade de ativos (teste de impairment) (nota 3.7); e • Provisão para de-
mandas judiciais (nota 14). 3. Políticas contábeis materiais: 3.1 Caixa 
e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, 
os depósitos bancários e as aplicações financeiras de curto prazo de alta 
liquidez, com vencimentos originais de até três meses, e com risco insig-
nificante de mudança de valor. Esses saldos são mantidos com a finalidade 
de atender compromissos de caixa de curto prazo e não para investimento 
ou outros fins. 3.2 Instrumentos financeiros: Um instrumento financeiro 
é um contrato que dá origem a um ativo financeiro de uma entidade e a 
um passivo financeiro ou instrumento patrimonial de outra entidade. 
i) Ativos financeiros: a) Reconhecimento inicial e mensuração: Ativos fi-
nanceiros são classificados, no reconhecimento inicial, como subsequen-
temente mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio de ou-
tros resultados abrangentes e ao valor justo por meio do resultado. A 
classificação dos ativos financeiros no reconhecimento inicial depende das 
características dos fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro e do 
modelo de negócios da Companhia para a gestão desses ativos financeiros. 
Com exceção das contas a receber de clientes que não contenham um 
componente de financiamento significativo ou para as quais a Companhia 
tenha aplicado o expediente prático, a Companhia inicialmente mensura 
um ativo financeiro ao seu valor justo acrescido dos custos de transação, 
no caso de um ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio do 
resultado. Para que um ativo financeiro seja classificado e mensurado pelo 
custo amortizado ou pelo valor justo por meio de outros resultados abran-
gentes, ele precisa gerar fluxos de caixa que sejam “exclusivamente paga-
mentos de principal e de juros” (também referido como teste de “SPPI “) 
sobre o valor do principal em aberto. Essa avaliação é executada em nível 
de instrumento. Ativos financeiros com fluxos de caixa que não sejam ex-
clusivamente pagamentos de principal e de juros são classificados e men-
surados ao valor justo por meio do resultado, independentemente do mo-
delo de negócio adotado. O modelo de negócios da Companhia para 
administrar ativos financeiros se refere a como ela gerencia seus ativos 
financeiros para gerar fluxos de caixa. O modelo de negócios determina se 
os fluxos de caixa resultarão da cobrança de fluxos de caixa contratuais, da 
venda dos ativos financeiros ou de ambos. Ativos financeiros classificados 
e mensurados ao custo amortizado são mantidos em plano de negócio com 
o objetivo de manter ativos financeiros de modo a obter fluxos de caixa 
contratuais enquanto ativos financeiros classificados e mensurados ao 
valor justo em contrapartida a outros resultados abrangentes são mantidos 
em modelo de negócio com o objetivo de obter fluxos de caixa contratuais 
e com o objetivo de venda. As compras ou vendas de ativos financeiros que 
exigem a entrega de ativos dentro de um prazo estabelecido por regula-
mento ou convenção no mercado (negociações regulares) são reconheci-
das na data da negociação, ou seja, a data em que a Companhia se com-
promete a comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros da Companhia 
incluem caixa e equivalentes de caixa, contas a receber de clientes e 
adiantamento a fornecedores. b) Mensuração subsequente: Para fins de 
mensuração subsequente, os ativos financeiros são classificados em quatro 
categorias: • Ativos financeiros ao custo amortizado (instrumentos de dí-
vida); • Ativos financeiros ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes com reclassificação de ganhos e perdas acumulados (instru-
mentos de dívida); • Ativos financeiros designados ao valor justo por meio 
de outros resultados abrangentes, sem reclassificação de ganhos e perdas 
acumulados no momento de seu desreconhecimento (instrumentos patri-
moniais); e • Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado 
(“VJR”). c) Classificação e mensuração: Em 31/12/2023 e 2022, a Compa-
nhia possui apenas ativos financeiros, para fins de mensuração subsequen-
te, classificados como ao custo amortizado e ao valor justo por meio do 
resultado. Custo amortizado: Um ativo financeiro é classificado e mensura-
do pelo custo amortizado, quando tem finalidade de recebimento de fluxos 
de caixa contratuais e gerar fluxos de caixa que sejam “exclusivamente 
pagamentos de principal e de juros” sobre o valor do principal em aberto. 
Esta avaliação é executada em nível de instrumento. Os ativos mensurados 
pelo valor de custo amortizado utilizam método de juros efetivos, deduzi-
dos de qualquer perda por redução de valor recuperável. A receita de juros 
é reconhecida por meio da aplicação de taxa de juros efetiva, exceto para 
créditos de curto prazo quando o reconhecimento de juros seria imaterial. 
Nestas demonstrações financeiras a Companhia possui instrumentos finan-
ceiros mensurados ao custo amortizado, são ativos financeiros não deriva-
tivos com pagamentos fixos ou determináveis, que não são cotados em um 
mercado ativo. São incluídos como ativo circulante, exceto aqueles com 
prazo de vencimento superior a 12 meses após a data de emissão do ba-
lanço (estes são classificados como ativos não circulantes) e são mensu-
rados pelo valor de custo amortizado utilizando o método de juros efeti-
vos, deduzidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável. 
As receitas com juros provenientes desses ativos financeiros são registra-
das em receitas financeiras usando o método da taxa efetiva de juros. 
Quaisquer ganhos ou perdas devido à baixa do ativo são reconhecidos di-
retamente no resultado e apresentados em outros ganhos/(perdas). As 
perdas por impairment são apresentadas em uma conta separada na de-
monstração do resultado. As compras e as vendas regulares de ativos fi-
nanceiros são reconhecidas na data de negociação, ou seja, a data na qual 
a Companhia se compromete a comprar ou vender o ativo. Os valores são, 
inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, acrescidos dos custos da tran-
sação. Os ativos financeiros são baixados quando os direitos de receber 
fluxos de caixa dos investimentos tenham vencido ou tenham sido trans-
feridos; neste último caso, desde que a Companhia tenha transferido, 
significativamente, todos os riscos e os benefícios da propriedade. d) Des-
reconhecimento: Um ativo financeiro (ou, quando aplicável, uma parte de 
um ativo financeiro ou parte de um grupo de ativos financeiros semelhan-
tes) é desreconhecido quando: Os direitos de receber fluxos de caixa do 
ativo expiraram; ou a Companhia transferiu seus direitos de receber fluxos 
de caixa do ativo ou assumiu uma obrigação de pagar integralmente os 
fluxos de caixa recebidos sem atraso significativo a um terceiro nos termos 
de um contrato de repasse e (a) a Companhia transferiu substancialmente 
todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) a Companhia nem transferiu 
nem reteve substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, mas 
transferiu o controle do ativo. ii) Passivos financeiros: a) Reconhecimento 
inicial e mensuração: Os passivos financeiros são classificados, no reconhe-
cimento inicial, como passivos financeiros ao valor justo por meio do re-
sultado, passivos financeiros ao custo amortizado ou como derivativos 
designados como instrumentos de hedge em um hedge efetivo, conforme 
apropriado. Todos os passivos financeiros são mensurados inicialmente ao 
seu valor justo, mais ou menos, no caso de passivo financeiro que não seja 
ao valor justo por meio do resultado, os custos de transação que sejam 
diretamente atribuíveis à emissão do passivo financeiro. Os passivos finan-
ceiros da Companhia incluem fornecedores, concessões a pagar e partes 
relacionadas. b) Mensuração subsequente: Para fins de mensuração subse-
quente, os passivos financeiros são classificados em duas categorias: 
• Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado; e • Passivos 
financeiros ao custo amortizado. A mensuração de passivos financeiros 
depende de sua classificação, conforme descrito abaixo: A Companhia 
deve classificar todos os passivos financeiros como mensurados subse-
quentemente ao custo amortizado a menos que os passivos financeiros 
atendam às exceções previstas no CPC 48 - Instrumentos Financeiros, tais 
como: instrumentos financeiros derivativos; derivativos embutidos; con-
tratos de garantia financeira; compromissos de conceder empréstimo com 
taxa de juros abaixo do mercado; contraprestação contingente reconheci-
da em combinação; e demais opções previstas nesse pronunciamento. Em 
31/12/2023 e 2022, todos os passivos financeiros da Companhia estão, 
para fins de mensuração subsequente, classificados como ao custo amorti-
zado. Ganhos ou perdas em passivos para negociação são reconhecidos na 
demonstração do resultado. Os passivos financeiros designados no reco-
nhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado são designados na 
data inicial de reconhecimento e somente se os critérios do CPC 48 forem 
atendidos. A Companhia não designou nenhum passivo financeiro ao valor 
justo por meio do resultado. iii) Compensação de instrumentos financei-
ros: Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é 
apresentado no balanço patrimonial quando há um direito legal de com-
pensar os valores reconhecidos e houver a intenção de liquidá-los em uma 
base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. O 
direito legal não deve ser contingente em eventos futuros e deve ser 
aplicável no curso normal dos negócios e no caso de inadimplência, insol-
vência ou falência da Empresa ou da contraparte. iv) Valor justo e redução 
ao valor recuperável de ativos financeiros (impairment): A Administração 
da Companhia revisa anualmente o valor contábil líquido dos seus ativos 
com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econô-
micas, operacionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou 
perda de seu valor recuperável. Sendo tais evidências identificadas e o 
valor contábil líquido exceder o valor recuperável, é constituída provisão 
para desvalorização ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperá-
vel. Não foram identificadas evidências de impairment. v) Instrumentos 
financeiros derivativos e atividades de hedge: A Companhia não tem con-
trato ou operou com instrumentos derivativos, assim como não efetuou 
transações com esses instrumentos durante o exercício de 2023 e 2022. 
Também, não adota a contabilidade de hedge (hedge accounting). 
3.3. Demais ativos circulantes e realizáveis a longo prazo: São demons-
trados aos valores de custo ou realização, incluindo, quando aplicável, os 
rendimentos auferidos até a data do balanço. 3.4. Programas de Pesqui-
sa e Desenvolvimento (P&D): São programas de investimentos em Pes-
quisa e Desenvolvimento (P&D) para os quais as concessionárias de ener-
gia elétrica estão obrigadas a destinar 1% de sua Receita Operacional 
Líquida, conforme Lei 9.991/2000 e regulamentação de Resoluções ANE-
EL. Desse montante 40% são destinados aos Programas de Pesquisa e De-
senvolvimento, 40% devem ser recolhidos ao Fundo Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico (FNDCT), e 20% ao Ministério de Minas e 
Energia (MME). Mensalmente é feita a provisão contábil pelo regime de 
competência e os saldos não aplicados são corrigidos pela taxa Selic. Os 
valores a serem aplicados são registrados em conta do passivo, na rubrica 
“Pesquisa e desenvolvimento”, e os valores desembolsados ao longo do 
desenvolvimento dos projetos são contabilizados no ativo circulante, na 
rubrica “Pesquisa e desenvolvimento - P&D”. Os valores destinados ao FN-
DCT e ao MME são recolhidos mensalmente (nota 7). 3.5. Intangível: 
Ativos intangíveis adquiridos separadamente são mensurados ao custo no 
momento do seu reconhecimento inicial. Após o reconhecimento inicial, 
os ativos intangíveis são apresentados ao custo, menos amortização acu-
mulada e perdas acumuladas de valor recuperável. Ativos intangíveis gera-
dos internamente, excluindo custos de desenvolvimento capitalizados, não 
são capitalizados, e o gasto é refletido na demonstração do resultado no 
exercício em que for incorrido. A vida útil de ativo intangível é avaliada 
como definida ou indefinida. Ativos intangíveis com vida útil indefinida 
não são amortizados, mas são testados anualmente em relação a perdas 
por redução ao valor recuperável, individualmente ou no nível da unidade 
geradora de caixa. A avaliação de vida útil indefinida é revisada anualmen-
te para determinar se esta avaliação continua a ser justificável. Caso con-
trário, a mudança na vida útil de indefinida para definida é feita de forma 
prospectiva. Um ativo intangível é desreconhecido quando da sua venda 
(ou seja, a data em que o beneficiário obtém o controle do ativo relacio-
nado) ou quando não são esperados benefícios econômicos futuros a 
partir de sua utilização ou venda. Eventual ganho ou perda resultante do 
desreconhecimento do ativo (a diferença entre o valor líquido da venda e 
o valor contábil do ativo) é reconhecido na demonstração do resultado do 
exercício. a) Uso do Bem Público (UBP) - Direito de exploração da conces-
são: Refere-se ao direito de exploração do uso do bem público, registrado 
conforme os valores da correspondente obrigação prevista no contrato de 
concessão. A Companhia utilizou seu custo médio ponderado de capital 
(“WACC”) como ponto de partida para determinar as taxas de desconto 
(12,81% a.a.), atualizado a valor presente. O ativo intangível UBP é amor-
tizado de forma linear ao longo da vida útil econômica da concessão. 
b) Softwares: As licenças de softwares são capitalizadas com base nos 
custos incorridos para adquirir os softwares e fazer com que eles estejam 
prontos para serem utilizados. Esses custos são amortizados durante a vida 
útil estimada dos softwares de três a cinco anos. 3.6. Imobilizado: Os 
itens do imobilizado são registrados ao custo histórico de aquisição, cons-
trução ou formação e estão deduzidos da depreciação acumulada e, quan-
do aplicável, pelas perdas de redução ao valor recuperável acumuladas. O 
custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis necessários para 
preparar o ativo para o uso pretendido pela Administração, como também 
os custos de financiamento obtidos de terceiros relacionados com a aqui-
sição de ativos qualificados, deduzido das receitas financeiras dos recursos 
de terceiros não utilizados. Os custos subsequentes são incluídos no valor 
contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo separado, conforme 
apropriado, somente quando for provável que fluam benefícios econômicos 
futuros associados a esses custos e que possam ser mensurados com segu-
rança. O valor contábil de itens ou peças substituídas é baixado. Todos os 
outros reparos e manutenções são lançados em contrapartida ao resultado 
do exercício, quando incorridos. A depreciação dos itens do ativo imobili-
zado ocorre pelo método linear, levando em consideração as vidas úteis 
econômicas estimadas de cada componente, estabelecidas na Resolução 
Normativa nº 674/15 emitida pela ANEEL a partir de 1/01/2016, que alte-
ra as tabelas I e XVI do Manual de Controle Patrimonial do Setor Elétrico 
- MCPSE, aprovado pela Resolução Normativa nº 367/09. Itens do ativo 
imobilizado são depreciados a partir da data em que são instalados e estão 
disponíveis para uso, ou em caso de ativos construídos internamente, do 
dia em que a construção é finalizada e o ativo está disponível para utili-
zação. Os bens da infraestrutura de concessão são alienados apenas com 
autorização do poder concessivo, os ganhos e as perdas na alienação/
baixa de um ativo imobilizado são apurados pela comparação dos recursos 
advindos da alienação com o valor contábil do bem e são reconhecidos ao 

Demonstrações dos fluxos de caixa Notas 2023 2022
Atividades operacionais
Lucro antes do IR e da CS (corrente e diferido) 15.393 2.092
Ajustes para reconciliar o lucro ao caixa 
 gerado (utilizado) nas atividades operacionais
 Depreciação 9 1.976 1.965
 Amortização 10 328 335
 Perda de créditos tributários – 1.177
 Provisão para demandas judiciais 14 215 (1.252)
 Variações monetárias sobre créditos do
   Plano de Recuperação Judicial 11 16.067 15.372
 Ajuste de inventário (Estoque de peças
   para manutenção da usina) (254) (590)
 Atualização monetária e ajuste a valor
   presente de concessão a pagar 12 40 245

33.765 19.344
(Aumento) redução de ativos
 Contas a receber de clientes 7.211 (7.712)
 Impostos e contribuições a recuperar 2.481 2.998
 Pesquisa e desenvolvimento (P&D) 1.964 (637)
 Adiantamentos a fornecedores 1.331 2.021
 Depósitos judiciais (95) 899
 Partes relacionadas – –
 Outros 26 12

12.918 (2.419)
Aumento (redução) de passivos
 Fornecedores (17.670) (28.261)
 Impostos e contribuições a recolher (1.804) 140
 Salários e encargos sociais a pagar 39 (99)
 Pesquisa e desenvolvimento (P&D) (1.767) 270
 Encargos setoriais 46 2
 Concessão a pagar (803) (772)
 Partes relacionadas

(22.685) (28.720)
(–) IR e CS pagos (726) (379)
Fluxo de caixa líquido originado (consumido
  pelas) das atividades operacionais 23.998 (12.174)
Atividades de investimento
 Aquisição de ativo imobilizado 9 (348) (382)
Fluxo de caixa líquido aplicado em 
 atividades de investimento (348) (382)
Atividades de financiamento
 Partes relacionadas (156) 9.131
Fluxo de caixa líquido originado (consumido
  pelas) das atividades de financiamento (156) 9.131
Aumento (redução) líquido (a) de caixa 
 e equivalentes de caixa 23.494 (3.425)
 Caixa e equivalentes de caixa em 1° de janeiro 843 4.268
 Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 24.337 843
Variação em caixa e equivalentes de caixa 23.494 (3.425)

líquido, dentro de outras receitas/despesas operacionais. Os valores resi-
duais, a vida útil e os métodos de depreciação dos ativos são revisados e 
ajustados, se necessário, quando existir uma indicação de mudança signi-
ficativa desde a última data de balanço. 3.7. Testes de recuperabilidade 
de ativos (teste de impairment): Os ativos não circulantes são revisados 
e submetidos anualmente ao teste de “impairment’ sempre que eventos ou 
mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser 
recuperável. Uma perda por impairment é reconhecida quando o valor 
contábil do ativo excede seu valor recuperável, o qual representa o maior 
valor entre o valor justo de um ativo menos seus custos de venda e o seu 
valor em uso. Os ativos não financeiros que tenham sido ajustados por 
impairment, são revisados subsequentemente para a análise de uma pos-
sível reversão do impairment na data do balanço. A Administração avaliou 
e conclui que não há indicativos de impairment. 3.8. Provisões: As provi-
sões são registradas quando: (a) a Companhia tem uma obrigação presen-
te ou não formalizada (constructive obligation) como resultado de eventos 
já ocorridos; (b) é provável que uma saída de recursos seja necessária para 
liquidar a obrigação; e (c) o valor puder ser estimado com segurança. As 
provisões existentes no balanço compreendem as provisões trabalhistas. 
As provisões não incluem as perdas operacionais futuras. A Companhia não 
possui obrigações de aposentadoria ou outras obrigações pós-emprego, ou 
ainda remunerações baseadas em ações. a) Contas a pagar de GSF (CCEE): 
A Companhia juntamente com a Associação Brasileira dos Produtores In-
dependentes de Energia Elétrica (APINE) assegurou uma liminar judicial 
que impede a aplicação do ajuste do Mecanismo de Realocação de Energia 
para as Hidrelétricas, denominado encargo GSF (Generation Scaling Factor), 
conforme descrito na nota explicativa 13. A Companhia contabilizou pro-
visão para demandas judiciais sobre os efeitos financeiros dessa obrigação 
setorial GSF, corrigida pelo Indicador Geral de Preços do Mercado (IGP-M). 
b) Provisões para demandas judiciais: As práticas contábeis para registro e 
divulgação de ativos e passivos contingentes e obrigações legais são as 
seguintes: i) passivos contingentes são provisionados quando as perdas 
forem avaliadas como prováveis e os valores envolvidos forem mensurados 
com suficiente segurança. Os passivos contingentes avaliados como de 
perdas possíveis são apenas divulgados em nota explicativa e os passivos 
avaliados como perda remota não são provisionados nem divulgados e 
ii) Obrigações legais são registradas como exigíveis independente da ava-
liação sobre as probabilidades de êxito, e de processos em que a Compa-
nhia questionou a inconstitucionalidade de tributos. 3.9. IR e CS: IR e CS 
- correntes: Ativos e passivos de tributos correntes referentes aos exercí-
cios corrente e anterior são mensurados pelo valor esperado a ser recupe-
rado ou pago às autoridades tributárias, utilizando as alíquotas de tributos 
que estejam aprovadas no fim do exercício que está sendo reportado o 
lucro tributável. IR e CS correntes relativos a itens reconhecidos direta-
mente no patrimônio líquido são reconhecidos no patrimônio líquido. 
A Administração periodicamente avalia a posição fiscal das situações nas 
quais a regulamentação fiscal requer interpretação e estabelece provisões 
quando apropriado. A Companhia apura o IR e CS pelo regime de lucro real 
trimestral. As alíquotas aplicáveis do IR e da CS são de 25% e 9%, respec-
tivamente. Tributos diferidos: Tributos diferidos ativos são reconhecidos 
quando há expectativa de aproveitamento de prejuízos fiscais e base ne-
gativa e ainda quando há diferenças temporárias dedutíveis na data do 
balanço entre as bases fiscais e seus valores contábeis, na medida em que 
seja provável que lucros tributáveis futuros estejam disponíveis para que 
as diferenças temporárias sejam realizadas. Passivos fiscais diferidos são 
reconhecidos para todas as diferenças tributárias temporárias, exceto: 
• Quando o passivo fiscal diferido surge do reconhecimento inicial de ágio 
ou de um ativo ou passivo em uma transação que não for uma combinação 
de negócios e, na data da transação, não afeta o lucro contábil ou o lucro 
ou prejuízo fiscal; e Ativos fiscais diferidos são reconhecidos para todas as 
diferenças temporárias dedutíveis, créditos e perdas tributários não utili-
zados, na extensão em que seja provável que o lucro tributável esteja 
disponível para que as diferenças temporárias dedutíveis possam ser reali-
zadas, e créditos e perdas tributários não utilizados possam ser utilizados, 
exceto: • Quando o ativo fiscal diferido relacionado com a diferença tem-
porária dedutível é gerado no reconhecimento inicial do ativo ou passivo 
em uma transação que não é uma combinação de negócios e, na data da 
transação, não afeta nem o lucro contábil nem o lucro tributável (ou pre-
juízo fiscal); e • O valor contábil dos ativos fiscais diferidos é revisado em 
cada data do balanço e baixado na extensão em que não é mais provável 
que lucros tributáveis estarão disponíveis para permitir que todo ou parte 
do ativo fiscal diferido venha a ser utilizado. Ativos fiscais diferidos baixa-
dos são revisados a cada data do balanço e são reconhecidos na extensão 
em que se torna provável que lucros tributáveis futuros permitirão que os 
ativos fiscais diferidos sejam recuperados. Ativos e passivos fiscais diferi-
dos são mensurados à taxa de imposto que é esperada de ser aplicável no 
ano em que o ativo será realizado ou o passivo liquidado, com base nas 
taxas de imposto (e lei tributária) que foram promulgadas na data do ba-
lanço. Tributo diferido relacionado a itens reconhecidos diretamente no 
patrimônio líquido também é reconhecido no patrimônio líquido e não na 
demonstração do resultado. Itens de tributos diferidos são reconhecidos 
de acordo com a transação que originou o tributo diferido, no resultado 
abrangente ou diretamente no patrimônio líquido. Benefícios fiscais ad-
quiridos como parte de uma combinação de negócios, mas que não cum-
prem os critérios para reconhecimento em separado naquela data, são re-
conhecidos subsequentemente em caso de novas informações sobre fatos 
e mudanças nas circunstâncias. O ajuste é tratado como redução no ágio 
(contanto que não exceda o ágio) se incorrido durante o período de men-
suração ou reconhecido no resultado. A Companhia contabiliza os ativos e 
passivos fiscais correntes de forma líquida se, e somente se, as entidades 
referidas possuem o direito legalmente executável de fazer ou receber um 
único pagamento líquido e as entidades pretendam fazer ou receber esse 
pagamento líquido ou recuperar o ativo e liquidar o passivo simultanea-
mente. A contabilização dos ativos e passivos fiscais diferidos líquidos, por 
sua vez, é efetuada pela Companhia se, e somente se, a entidade tem o 
direito legalmente executável de compensar os ativos fiscais correntes 
contra os passivos fiscais correntes e se os ativos fiscais diferidos e os 
passivos fiscais diferidos estão relacionados com tributos sobre o lucro 
lançados pela mesma autoridade tributária: (i) Na mesma entidade tribu-
tável; ou (ii) Nas entidades tributáveis diferentes que pretendem liquidar 
os passivos e os ativos fiscais correntes em bases líquidas ou realizar os 
ativos e liquidar os passivos simultaneamente, em cada período futuro no 
qual se espera que valores significativos dos ativos ou passivos fiscais di-
feridos sejam liquidados ou recuperados. As despesas de IR e CS são calcu-
ladas e registradas conforme legislação vigente. Os impostos sobre a renda 
são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto para os casos em 
que estiverem diretamente relacionados a itens registrados diretamente no 
patrimônio líquido. Nesse caso, o imposto é reconhecido no patrimônio 
líquido. 3.10 Demais passivos circulantes e não circulantes: São de-
monstrados pelos valores conhecidos ou exigíveis, acrescidos, quando 
aplicáveis, dos respectivos encargos e variações monetárias. 3.11. Capital 
social: As ações ordinárias são classificadas como instrumentos financei-
ros de patrimônio, portanto são apresentadas no patrimônio líquido. 
3.12. Apuração do resultado: a) Receitas: A receita operacional do curso 
normal das atividades da Companhia é medida pela contraprestação rece-
bida ou a receber. A receita operacional é reconhecida quando representar 
a transferência (ou promessa) de bens ou serviços a clientes de forma a 
refletir a consideração de qual montante espera trocar por aqueles bens ou 
serviços. É estabelecido pelo CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente, o 
modelo para o reconhecimento da receita que considera cinco etapas: (i) 
identificação do contrato com o cliente; (ii) identificação da obrigação de 
desempenho definida no contrato; (iii) determinação do preço da transa-
ção; (iv) alocação do preço da transação às obrigações de desempenho do 
contrato; e (v) reconhecimento da receita se e quando a empresa cumprir 
as obrigações de desempenho. Desta forma, a receita é reconhecida so-
mente quando (ou se) a obrigação de desempenho for cumprida, ou seja, 
quando o “controle” dos bens ou serviços de uma determinada operação é 
efetivamente transferido ao cliente. A receita proveniente da venda da 
geração de energia é registrada com base na energia assegurada e com 
tarifas especificadas nos termos dos contratos de fornecimento ou no 
preço de mercado em vigor, conforme o caso. A receita de comercialização 
de energia ocorre quando há venda de energia acima da garantia física da 
usina, ela é registrada com base em contratos bilaterais firmados com 
agentes de mercado e devidamente registrados na Câmara de Comercializa-
ção de Energia Elétrica (CCEE). b) Custos de serviços: Os custos do serviço 
de energia elétrica são reconhecidos e mensurados: (i) em conformidade 
com o regime de competência, apresentados líquidos dos respectivos cré-
ditos de impostos, quando aplicável; e (ii) com base na associação direta 
da receita. O custo do serviço de energia elétrica refere-se basicamente a 
compra de energia quando a geração não for suficiente para suprir o con-
trato de venda de energia, gastos com manutenção e operação dos equi-
pamentos de geração e instalações elétricas, mão de obra e prestações de 
serviços na operação, depreciação de ativos, e encargos de transmissão. 
3.13. Compromissos: a) Uso do bem público (UBP): Conforme estabelecido 
no contrato de concessão, a Companhia recolherá à União Federal, pelo uso 
do bem público (UBP), a partir do sexto ano até o trigésimo quinto ano de 
concessão, parcelas mensais equivalentes a 1/12 (um doze avos) do paga-
mento anual proposto de R$818 (R$829 em 2022) enquanto estiver na ex-
ploração do aproveitamento hidrelétrico, com valores corrigidos pela oscila-
ção anual do Indicador Geral de Preços do Mercado (IGP-M). Esses 
pagamentos são feitos em parcelas mensais. Os valores futuros do compro-
misso de pagamento da UBP são computados no passivo circulante R$818 
(R$829 em 2021) e não circulante R$9 (R$525 em 2021), ajustados a valor 
presente, perfazendo um total de R$827 em dezembro de 2022 e R$1.354 em 
2021, registrado na rubrica de “Concessão a pagar”, conforme nota explica-
tiva 12. 3.14. Normas e Interpretações novas e revisadas: (a) Revisadas 
e vigentes:

Norma Alteração
Vigência a 
 partir de

CPC 23 - Políticas Contábeis, 
Mudança de Estimativa e
Retificação de Erro

Definição de  
estimativas contábeis 01.01.2023

CPC 26 (R1) - Apresentação 
das Demonstrações Contábeis

Divulgação de  
políticas contábeis 01.01.2023

Impostos diferidos ativos 
 e passivos originados  

de transação única  
(“single transaction” )

01.01.2023

CPC 32 - Tributos 
sobre o Lucro

Reforma Tributária 
 Internacional -

CPC 32 - Tributos 
sobre o Lucro

Regras do Modelo  
do Pilar Dois 01.01.2023

CPC 50 - Contratos de Seguros Nova norma 01.01.2023
A Administração da Companhia avaliou os pronunciamentos acima e não 
foram identificados impactos relevantes nas demonstrações financeiras. 
(b) Revisadas e não vigentes:

Norma Alteração
Vigência a  
partir de

CPC 03 (R2) - Demonstração 
dos Fluxos de Caixa e CPC 
40 (R1) - Instrumentos Fi-
nanceiros: Evidenciação

Acordos de financiamento  
de fornecedores Passivo  
de Locação em um Sale  

and Leaseback

01.01.2024

CPC 06 (R2) - 
Arrendamentos

(Transação de venda  
e retroarrendamento) 01.01.2024

CPC 26 (R1) - Apresentação 
das Demonstrações 
Contábeis

Classificação de passivos 
como circulantes ou 

não circulantes
01.01.2024

CPC 26 (R1) - Apresentação 
das Demonstrações 
Contábeis 

Apresentação das 
 demonstrações financeiras -  

Passivo Não Circulante  
com covenants

01.01.2024

CPC 36 (R3) - Demonstrações 
Consolidadas e CPC 18 (R2) - 
Investimento em Coligada, 
em Controlada e Tributos di-
feridos em Empreendimento 
Controlado em Conjunto

Venda ou contribuição  
de ativos entre um  

investidor e sua coligada  
ou joint venture

Não definida

A Administração da Companhia está em processo de análise dos impactos 
dos pronunciamentos destacados acima.
4. Caixa e equivalentes de caixa: 2023 2022
Caixa e contas correntes bancárias 627 120
Aplicações financeiras (*) 23.710 723

24.337 843
(*) As aplicações financeiras de curto prazo e de alta liquidez são pronta-
mente conversíveis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitas 
a um insignificante risco de mudança de valor. Esses investimentos finan-
ceiros referem-se substancialmente a CDB renda fixa, remuneradas à taxa 
média de 100,25% e 99,71% da variação do CDI, respectivamente em 
31/12/2023 e 2022. 
5. Contas a receber de clientes: Em 31/12/2023 e 2022, o saldo de 
contas a receber de clientes, refere-se ao fornecimento de energia elétri-
ca. Os saldos de contas a receber estão demonstrados a seguir:

2023 2022
Concessionárias e permissionárias 7.531 11.376
Outras contas a receber – 622
Contas a receber ativo circulante 7.531 11.998
Ibitu Comercializadora de Energia Ltda. (nota 8) – 2.744
Contas a receber ativo não circulante – 2.744
O prazo médio de recebimento dos valores relativos à venda de energia 
com terceiros é de 20 dias, excetuando transações com partes relaciona-
das que são liquidadas sob demanda. Não há montantes vencidos em 
31/12/2023. Durante o exercício findo em 31/12/2023 e 2022, nenhuma 
provisão de perda esperadas de créditos de liquidação duvidosa (PECLD) 
foi constituída, em decorrência da inexistência de perdas prováveis na 
realização do contas a receber.

6. Impostos: a) Impostos e contribuições a recuperar: Os impostos a 
recuperar circulante e não circulante são compostos conforme a seguir:

2023 2022
IR sobre aplicações financeiras 44 141
IR e CSLL a recuperar 1.677 1.771
PIS e COFINS a recuperar 470 2.859
Impostos a recuperar - ativo circulante 2.191 4.771
IRPJ a recuperar 6.239 5.832
CSLL a recuperar 2.016 2.324
Impostos a recuperar - ativo não circulante 8.255 8.156
Total de impostos a recuperar 10.446 12.927
b) IR e CS diferidos: 2023 2022
Prejuízo Fiscal - IR 15.832 17.007
Prejuízo Fiscal - CS 5.699 6.122
Impostos a recuperar - Ativo não circulante 21.531 23.129
Conforme as estimativas da Companhia, os lucros tributáveis futuros 
permitem a realização do ativo fiscal diferido existente conforme cro-
nograma a seguir:

2024 2025 2026 2027 2028 2029 Total
– 1.253 2.901 3.545 10.757 3.075 21.531

Nos últimos cincos anos o montante total de tributo diferido ativo com-
pensado foi de R$13.499. 7. Pesquisa e desenvolvimento (P&D):
Ativo
 Serviços em curso - P&D 2023 2022
 Saldo inicial 2.663 2.026
 Investimentos 317 637
 Encerramento de projetos (2.281) –
 Saldo final 699 2.663
As concessionárias de energia elétrica estão obrigadas a destinar 1% de 
sua Receita Operacional Líquida, conforme Lei 9.991/2000 e regulamen-
tação de Resoluções ANEEL, em programas de Pesquisa e Desenvolvimen-
to (P&D). Desse montante 40% são destinados aos Programas de Pesqui-
sa e Desenvolvimento, 40% devem ser recolhidos ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), e 20% ao Ministério 
de Minas e Energia (MME). O saldo de Serviços em curso - P&D refere-se 
aos desembolsos feitos pela Companhia em projetos de pesquisa e desen-
volvimento, que, após conclusão dos projetos, análise e aprovação por 
parte da ANEEL, poderão, então, ser compensados com o saldo da obriga-
ção de investir em programas de pesquisa e desenvolvimento registrados 
na rubrica de “recursos em poder da empresa” no passivo circulante da 
Companhia, conforme demonstrado abaixo:
Passivo 2023 2022
Recursos em poder da empresa - 0,40% da ROL 449 2.216
FNDCT - Fundo Nacional de Desenvolvimento 
 Científico e Tecnológico - 0,40% da ROL 51 51
MME - Ministério de Minas e Energia - 0,20% da ROL 26 26
Saldo final 526 2.293
As obrigações de FNDCT e MME são recolhidas mensalmente.
8. Partes relacionadas: Os saldos entre partes relacionadas em 
31/12/2023 e de 2022 são como segue:
Ativo circulante 2023 2022
Ibitu Comercializadora de Energia Ltda. (**) (nota 5) – 2.744
Total contas a receber de clientes - venda de energia – 2.744
Ativo não circulante
Ibitu Energias Renováveis S.A. 7 7
Ibitu Energia S.A. – 120
Total partes relacionadas -
 compartilhamento de despesas 7 127
Jauru Energia S.A. (*) 177.326 178.955
Total partes relacionadas - mútuo (*) 177.326 178.955
Total partes relacionadas - ativo não circulante 177.333 179.082
Passivo circulante
Ibitu Energia S.A. – 253
Ibitu Energia Renováveis S.A. – 22
Total partes relacionadas - compartilhamento de despesas – 275
Passivo não circulante
Jauru Energia S.A. 5.206 6.836
Partes relacionadas - Mútuo (*) 5.206 6.836
Operações no resultado do exercício: 2023 2022
Receita de venda de energia
Ibitu Comercializadora de Energia Ltda. (**) (nota 16) 5.169 9.418
Custo com compra de energia
Ibitu Comercializadora de Energia Ltda. (nota 18) (14.471) (30 .230)
Despesas com contrato de compartilhamento de despesas
Ibitu Energia Renováveis S.A. (267) (242)
Ibitu Energia S.A. (4.349) (3.191)
Total partes relacionadas - resultado (13.918) (24 .245)
(*) Em 01/06/2022, com a cisão parcial da antiga controladora Ibitu 
Energia S.A. em que foi transferida a integralidade da participação que 
a Ibitu Energia S.A. possuía na Companhia para Jauru Energia S.A., 
também foram transferidos os saldos entre partes relacionadas ativos e 
passivos existentes na data da transação. (**) Em 2023 houve redução 
de venda para a parte relacionada Ibitu Comercializadora Ltda., que 
centralizava e gerencia as operações de compra e venda de energia de 
Jauru. A seguir a movimentação dos mútuos em 31/12/2023 e 2022:

2023 2022
Saldo total no início do exercício (mútuo financeiro)178.955 182.734
Ibitu Energias Renováveis S.A.
 Saldo inicial – 11.183
  Permuta com a Ibitu Energia S.A. – (11.183)
 Saldo final – –
Ibitu Energia S.A.
 Saldo inicial – 160.409
  Permuta com a Ibitu Renováveis S.A. – 11.183
  Permuta com a Ibitu Comercializadora Ltda. – 7.363
  Transferência para Jauru Energia S.A. – (178.955)
 Saldo final – –

Ibitu Comercializadora de Energia Ltda. 2023 2022
 Saldo inicial – 11.142
  Compensação com títulos em fornecedores – (3.779)
  Permuta com a Ibitu Energia S.A. – (7.363)
 Saldo final – –
Jauru Energia S.A.
 Saldo inicial – –
  Compensação com títulos em fornecedores (1.629) –
  Transferência da Ibitu Energia S.A. – 178.955
 Saldo final 177.326 178.955
Saldo no final de mútuo do exercício 
 (Partes relacionadas - ativo não circulante) 177.326 178.955
Sobre todas as transações entre partes relacionadas não há a incidência de 
encargos financeiros. Nenhuma das transações entre partes relacionadas está 
vencida ou possui indícios de não recuperabilidade. Todas as operações são 
realizadas em condições específicas negociadas contratualmente entre as par-
tes e não ocorreram transações avaliadas como atípicas e fora do curso normal 
dos negócios. Remuneração do pessoal-chave da Administração: Até 
31/10/2023, a remuneração dos diretores da Companhia fora liquidada pela 
parte relacionada Ibitu Energia S.A., com despesas compartilhadas por meio 
do reembolso do Contrato de Compartilhamento de Despesas. A partir de 
01/11/2023, após alteração de quadro da diretoria, a Companhia assumiu 
esta despesa, sendo incorrido o montante de R$45 no resultado do exercício 
em 31/12/2023 (2022 não houve movimentação). 9. Imobilizado: O ativo 
imobilizado está demonstrado ao custo de aquisição. A depreciação dos refe-
ridos gastos está sendo executada mensalmente pelo método linear de acordo 
com as taxas determinadas pela ANEEL que é a responsável por estabelecer a 
vida útil-econômica de cada bem integrante da infraestrutura de geração.

Taxa média de 2023 2022

Em serviço
depreciação  

anual (%)
Custo  

histórico
Depreciação 
acumulada

Valor  
líquido

Custo  
histórico

Depreciação  
acumulada

Valor  
líquido

 Terrenos 1.240 – 1.240 1.240 – 1.240
 Reservatórios, barragens e adutoras 2,05% 69.154 (46.917) 22.237 69.154 (45.502) 23.652
 Edificações 2,66%. 3.043 (2.265) 778 3.043 (2.190) 853
 Máquinas e equipamentos 0,48% 90.300 (86.381) 3.919 90.220 (85.931) 4.289
 Veículos 2,17% 138 (138) – 138 (136) 2
 Móveis e utensílios 5,96%, 530 (403) 127 530 (369) 161

164.405 (136.104) 28.301 164.325 (134.128) 30.197
Em curso
 Adiantamento a fornecedores 6 – 6 21 – 21
 Máquinas e equipamentos 265 – 265 23 – 23
 Material em depósito 112 – 112 112 – 112
 Outros 40 – 40 – – –

423 – 423 156 – 156
Total imobilizado 164.828 (136.104) 28.725 164.481 (134.128) 30.353
a) A movimentação do ativo imobilizado é como segue:

Custo Depreciação Valor contábil

Em serviço
Em 

31/12/22 Adições
Transfe- 
rências

Em 
31/12/23

Em  
31/12/22

Depre- 
ciação

Em  
31/12/23

Em  
31/12/22

Em  
31/12/23

 Terrenos 1.240 – – 1.240 – – – 1.240 1.240
 Reservatórios, barragens e adutoras 69.154 – – 69.154 (45.502) (1.415) (46.917) 23.652 22.237
 Edificações 3.043 – – 3.043 (2.190) (75) (2.265) 853 778
 Máquinas e equipamentos 90.220 173 (93) 90.300 (85.931) (450) (86.381) 4.289 3.919
 Veículos 138 – – 138 (136) (2) (138) 2 –
 Móveis e utensílios 530 – – 530 (369) (34) (403) 161 127

164.325 173 (93) 164.405 (134.128) (1.976) (136.104) 30.197 28.301
Em curso
 Adiantamentos a fornecedores 21 26 – 47 – – – 21 47
 Máquinas e equipamentos 23 149 93 265 – – – 23 265
 Material em depósito 112 – – 112 – – – 112 112

156 175 93 424 – – – 156 424
Total imobilizado 164.481 348 – 164.829 (134.128) (1.976) (136.104) 30.353 28.725

Custo Depreciação Valor contábil

Em serviço
Em  

31/12/21 Adições
Em 

31/12/22
Em  

31/12/21
Depre- 
ciação 

Em  
31/12/22

Em  
31/12/21

Em  
31/12/22

 Terrenos 1.240 – 1.240 – – – 1.240 1.240
 Reservatórios, barragens e adutoras 69.154 – 69.154 (44.087) (1.415) (45.502) 25.067 23.652
 Edificações 3.043 – 3.043 (2.109) (81) (2.190) 934 853
 Máquinas e equipamentos 90.004 216 90.220 (85.496) (435) (85.931) 4.508 4.289
 Veículos 138 – 138 (133) (3) (136) 5 2
 Móveis e utensílios 520 10 530 (338) (31) (369) 182 161

164.099 226 164.325 (132.163) (1.965) (134.128) 31.936 30.197
Em curso
 Adiantamentos a fornecedores – 21 21 – – – – 21
 Máquinas e equipamentos – 23 23 – – – – 23
 Material em depósito – 112 112 – – – – 112

– 156 156 – – – – 156
Total imobilizado 164.099 382 164.481 (132.163) (1.965) (134.128) 31.936 30.353
Os bens e as instalações utilizados na geração são vinculados a esses serviços, não podendo ser transferidos a terceiros sem a prévia e expressa 
autorização do órgão regulador. 10. Intangível: O Uso do bem público (UBP) corresponde ao direito de uso de exploração da concessão, com 
obrigações de parcelas a pagar conforme o Contrato de Concessão, sendo ajustado a valor presente, e é amortizado com base no prazo 
remanescente de concessão. Composição intangível

Taxa média de 2023 2022
amortização  

anual (%)
Custo  

histórico
Amortização  

acumulada
Valor  

líquido
Custo  

histórico
Amortização  

acumulada
Valor  

líquido
Uso do bem público 17,54% 1.560 (1.535) 25 1.560 (1.228) 332
Software 13,37% 203 (160) 43 203 (139) 64
Participação - consórcio aproveitamento hidro Jauru 8.075 – 8.075 8.075 – 8.075

9.838 (1.695) 8.143 9.838 (1.367) 8.471
a) A movimentação do intangível é como segue: Custo Amortização Valor contábil líquido

Em  
31/12/22 Adições

Em  
31/12/23

Em  
31/12/22

Amortiza- 
ção (*)

Em 
31/12/23

Em  
31/12/22

Em  
31/12/23

Uso do bem público 1.560 – – (1.228) (307) (1.535) 332 25
Software 203 – – (139) (21) (160) 64 43
Participação - consórcio aproveitamento hidro Jauru 8.075 – – – – – 8.075 8.705

9.838 – – (1.367) (328) (1.695) 8.471 8.143
Custo Amortização Valor contábil líquido

Em  
31/12/21 Adições

Em  
31/12/22

Em  
31/12/21

Amortiza- 
ção

Em 
31/12/22

Em  
31/12/21

Em  
31/12/22

Uso do bem público 1.560 – 1.560 (918) (310) (1.228) 642 332
Software 203 – 203 (114) (25) (139) 89 64
Participação - consórcio aproveitamento hidro Jauru 8.075 – 8.075 – – – 8.075 8.075

9.838 – 9.838 (1.032) (335) (1.367) 8.806 8.471
(*) Do total da amortização de R$328, o montante de R$307 está classificado como custo na demonstração de resultados do exercício, e R$21 como despesa.
11. Fornecedores: O saldo a pagar a fornecedores representa substancial-
mente a valores a pagar por compra de energia, materiais e serviços para 
manutenção da usina. As transações com fornecedores ocorridas após o 
plano de recuperação judicial têm prazo médio de vencimento de até 3 
meses. Os pagamentos dos créditos de recuperação judicial seguem o 
cronograma previsto no plano (nota 1.1). Em 31/12/2023 e 2022, a 
Companhia não possui operações de risco sacado. A seguir demonstramos 
os montantes de fornecedores por natureza: 2023 2022
Suprimento de energia elétrica 23 769
Materiais e serviços 1.203 1.447
Créditos de Recuperação Judicial (*)1 14.648 15.047
Total Fornecedores - Passivo circulante 15.874 17.263
Créditos de Recuperação Judicial (*)1 – 14.419
Compra de Energia GSF - Recuperação Judicial (**)1 142.470 128.265
Total Fornecedores - Passivo não circulante 142.470 142.684
Total Fornecedores 158.344 159.947
(*) Créditos de recuperação judicial abrangidos no Plano de recuperação 
judicial da Companhia, conforme cronograma de pagamentos previstos no 
plano (nota 1.1). (**) Créditos relativos à compra de energia GSF (nota 
13) abrangidos no Plano de recuperação judicial da Companhia, que serão 
liquidados após pagamento dos créditos de Classe III, opção B, conforme 
cronograma de pagamentos previstos no plano, descrito na nota 1.1. (1) A 
movimentação total dos créditos de recuperação judicial é como segue:

2023 2022
Saldo inicial 157.731 159.696
Atualização monetária (nota 23) 16.067 15.372
Pagamentos (16.680) (17.337)
Saldo final 157.118 157.731
12. Concessão a pagar: O montante de R$64 no passivo circulante em 
31/12/2023 (R$818 no passivo circulante e R$9 no passivo não circulan-
te, em 31/12/2022), refere-se à obrigação contratual de recolher à União, 
pelo Uso do Bem Público (UBP). O valor do pagamento é atualizado 
anualmente pelo IGP-M, sendo o montante total da obrigação registrado 
pelo valor presente total do UBP até o final do contrato de concessão 
descontado à taxa de 12,81% a.a. Considerando a adequada contrapres-
tação pecuniária da concessão e a respectiva obrigação perante a União, 
os valores da concessão estão registrados no ativo intangível (nota 1O), 
em contrapartida do passivo. A atualização financeira e o ajuste a valor 
presente foram registrados no resultado financeiro nos exercícios findos 
em 31/12/2023 e 2022, conforme movimentação abaixo:
Circulante 2023 2022
 Saldo inicial a pagar 818 829
 Transferência contas a pagar UBP longo para o curto prazo 54 682
 Pagamento de UBP (803) (772)
 Atualização monetária e ajuste a valor presente (nota 23) (*) (5) 79
Total - Passivo circulante 64 818
Não circulante
 Saldo inicial a pagar 9 525
 Transferência contas a pagar UBP longo para curto prazo (54) (682)
 Atualização monetária e ajuste a valor presente (nota 23) (*) 45 166
Total - Passivo não circulante – 9
(*) O montante total de atualização monetária e ajuste a valor presente 

sobre o UBP é de R$40 em 2023 (245 em 2022). 13. Provisão contas a 
pagar de liminar GSF: A Companhia, em ação proposta pela APINE (As-
sociação de Produtores Independentes de Energia), obteve liminar em 
01°/07/2015, determinando que a ANEEL deixasse de aplicar os efeitos 
do GSF (Generation Scalling Factor ou na tradução para português - Fator 
de Risco Hidrológico) no Mecanismo de Realocação de Energia (MRE), até 
o trânsito em julgado da decisão. A liminar favoreceu a Companhia e 
demais entidades representadas pela APINE. Em 07/02/2018, a ação ju-
dicial foi julgada improcedente em 1ª instância e, consequentemente, 
revogou-se os efeitos da liminar que protegia as entidades associadas da 
APINE dos efeitos do GSF no Mecanismo de Realocação de Energia (MRE). 
Em 14/02/2018, foram opostos embargos de declaração pleiteando a 
modulação dos efeitos da sentença, de modo que os efeitos da liminar 
fossem preservados pelo período de 01/07/2015 a 07/02/2018, o que foi 
deferido. Em 20/02/2018, a ANEEL opôs embargos de declaração, objeti-
vando reformar a parcela da decisão que manteve os efeitos de liminar, 
em virtude do provimento dos embargos de declaração da APINE naquele 
dia. Em 06/03/2018, foi proferida decisão que negou provimento aos 
embargos de declaração da ANEEL. Em 20/04/2018 a ANEEL apelou da 
decisão, buscando revogar a modulação dos efeitos da sentença. A APINE 
também apelou em 27/04/2018, e em 30/04/2018, o Tribunal negou o 
pedido da ANEEL, mantendo-se a modulação dos efeitos da sentença. Em 
21/09/2018, os autos foram remetidos ao Tribunal Regional Federal (TRF) 
com os recursos de apelação da ANEEL e APINE. Os Autos foram remetidos 
para a 5ª Turma do TRF e redistribuído em 19/02/2019 ao Desembargador 
Federal Sr. Carlos Augusto Pires Brandão. Não ocorreram alterações pro-
cessuais relevantes no exercício de 2021, sendo que os recursos de ape-
lação da ANEEL e APINE permaneceram pendentes de julgamento. No 
entanto, em 2020 foi publicada a Lei nº 14.052/2020 que estabeleceu 
novas condições para a repactuação do risco hidrológico de geração de 
energia, a qual foi regulamentada pela Resolução Normativa nº 895, de 
04/12/2020, da ANEEL. Assim, a CCEE disponibilizou os cálculos do mon-
tante financeiro da compensação pela assunção do pagamento do GSF, 
que se dará pela extensão das outorgas. Como condição para a repactua-
ção está a desistência da ação, renúncia ao direito em que funda ação e 
a não repactuação anterior da respectiva parcela de energia. A Companhia 
por deter esta obrigação de pagamento do GSF incluída em seu Plano de 
Recuperação, optou por não aderir à repactuação proposta pela ANEEL. 
Em dezembro de 2020, em vista da homologação do Plano de Recupera-
ção Judicial da Companhia, foi reconhecido o passivo GSF como compra 
de energia a pagar, revertendo  se a provisão e mantendo-se o valor em 
conta de fornecedores a pagar, conforme nota explicativa 11. Os valores 
desta provisão estão reconhecidos em fornecedores no passivo não circu-
lante, no total de R$142.470 em 2023 (R$128.265 em 2022). Em 2022, 
houve o julgamento da Suspensão de Liminar que havia sido interposta 
pela ANEEL perante Superior Tribunal de Justiça (STJ) a qual foi julgada 
procedente revogando-se a os efeitos da modulação da sentença. As Ape-
lações interpostas perante o TRF1 continuam pendentes de julgamentos 
e as demais entidades participantes da ação da APINE repactuaram o 
risco hidrológico, remanescendo a lide unicamente em relação à Compa-
nhia Energética Santa Clara e Ibitu Energética, ambas em recuperação 
judicial. Desta forma, a Companhia não conta mais com a proteção da 
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Acionistas e Diretores da Jauru Energética S.A. São Paulo - SP. 
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Jauru Energética 
S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 
31/12/2023 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras 
informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia em 
31/12/2023, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 

com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Prorrogação do contrato de 
concessão: Chamamos a atenção para a nota explicativa 1.2 às 
demonstrações financeiras, que descreve o vencimento do contrato de 
concessão de uso de bem público em 12/01/2024. A Diretoria da 
Companhia vem agindo, buscando a renovação junto ao Poder Concedente, 
bem como avaliando eventuais impactos em suas demonstrações 
financeiras. Neste sentido, há indefinição relacionada ao acolhimento do 
pedido de renovação e dos eventuais desdobramentos. Nossa opinião não 
está modificada em relação a este assunto. Responsabilidades da 
diretoria e da governança pelas demonstrações financeiras: A diretoria 
é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras, a diretoria é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e 

o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a 
não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da 
Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo 
de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 

longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que 
o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria. • Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 

respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e 
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 30/08/2024
ERNST & YOUNG

Auditores Independentes S/S Ltda.
CRC SP-034519/O

Fulvio A. Matias de Carvalho 
 Contador - CRC SP-294991/O

Notas explicativas às demonstrações financeiras da Jauru Energética S.A.
liminar da ação proposta pela APINE, porém, os valores do GSF não po-
dem ser cobrados em vista da pendência de decisão na Recuperação Ju-
dicial, quanto a sujeição ou não desses valores ao processo recuperatório 
(inclusive com efeito suspensivo deferido no Recurso Especial interpos-
to). A Companhia acompanha o andamento dos respectivos processos 
judiciais. 14. Provisões para demandas judiciais: As demandas judiciais 
são avaliadas periodicamente e classificadas segundo probabilidade de 
perda para a Companhia. Provisões são constituídas para todas as deman-
das judiciais para os quais é provável que uma saída de recursos seja feita 
para liquidar a obrigação e uma estimativa razoável possa ser feita. A 
Companhia é parte em processos judiciais de natureza trabalhista decor-
rentes do curso normal de suas atividades. A Administração da Compa-
nhia, consubstanciada na opinião de seus consultores jurídicos quanto à 
possibilidade de êxito nas diversas demandas judiciais, entende que as 
provisões constituídas registradas no balanço, e demonstradas a seguir, 
são suficientes para cobrir prováveis perdas com tais causas:

Movimentação - Processos trabalhistas 2023 2022
Saldo inicial 24 –
Provisão trabalhista – 1.276
(–) Ajuste por acordo processual (atualização) – (15)
(+) Atualização de provisão trabalhista 239 1
(–) Atualização de provisão trabalhista (24) (1.238)
Total 239 24
Em 31/12/2023, a Companhia possui R$95 referente a depósitos judiciais. 
Em 31/12/2022, a Companhia não possui saldo de depósito judicial. 
(a) Processos com probabilidade de perda classificada como possível: Em 
31/12/2023, a Companhia é parte em processos nos quais a Administra-
ção, suportada por seus consultores jurídicos externos, acredita que as 
chances de êxito são possíveis devido a uma base sólida de defesa e, por 
este motivo, nenhuma provisão foi constituída. Os processos com estima-
tiva de perda possível são os listados a seguir:

Tipo de 2023 2022
processo Resumo da ação Esfera Quant. Valor (R$) Quant. Valor (R$)

Ambiental

Ação indenizatória cumulada com obrigação de fazer proposta por 
pescadores do Rio Jauru em face de todas as hidrelétricas localiza-
das no citado Rio Jauru. Judicial – R$10.065 1 R$1.372

Ambiental
Auto de Infração lavrado que alega o impedimento da regenera-
ção natural de vegetação em APP. Administrativo 1 R$3.878 1 R$3.531

Ambiental

Ação Civil Pública que visa apurar os impactos ao Rio Jauru 
envolvendo o Estado do Mato Grosso e empreendimentos que 
utilizam o Rio Jauru. Judicial (ACP) –

Não  
atribuído (*) 1

Não  
atribuído (*)

Ambiental

Ação Civil Pública de obrigação de fazer recomposição florestal da APP 
localizada no entorno do Ambiental curso d’água em propriedade 
específica, na qual a Companhia teve acesso impedido. Judicial (ACP) 1 R$200 1 R$200

Trabalhista
Reclamações relativas a horas adicionais, adicionais noturnos, 
equiparação salarial, PLR, entre outras. Judicial 1 R$5 4 R$351

Tributário

Impugnação contra Auto de Infração pela não homologação de  
PER-DCOMP entre outros questionamentos de processamento de 
pagamento/compensação de impostos. Administrativo 33 R$6.942 35 R$12.359
Ação anulatória decorrente de Auto de Infração pelo não 
recolhimento ao Fundo Estadual de Transporte e Habitação de 
Mato Grosso (FETHAB). Judicial 1 R$12.039 1 R$11.052

Tributário
R$33.129 R$28.865

(*) Valor não atribuído pela assessoria jurídica tendo em vista a fase do processo.

15. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 31/12/2023 e 2022, o capital 
social é representado por 55.001.003 (cinquenta e cinco milhões, um mil e 
três ações) de ações, ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmen-
te subscritas e integralizadas pela Jauru Energia S.A., como segue:

Quantidade de ações 
 ordinárias

Percentual do  
capital social Valor (R$)

55.001.003 100% R$55 .001
55.001.003 100% R$55.001

b) Destinação do resultado: No exercício em que houver lucros líquidos 
apurados no balanço anual, desde que não haja prejuízos acumulados que 
absorvam os lucros, serão deduzidos: (i) 5% antes de qualquer destinação 
para a constituição da Reserva Legal até o limite de 20% do capital 
social; (ii) importância para o pagamento do dividendo obrigatório de, no 
mínimo, 3% do lucro líquido ajustado nos termos do artigo 202 da Lei 
nº 6.404/76. Os lucros remanescentes terão a destinação que for aprova-
da pela Assembleia Geral dos Acionistas, de acordo com proposta formu-
lada pela diretoria. No exercício findo em 31/12/2023, o lucro no mon-
tante de R$10.108 foi utilizado da seguinte forma: (i) absorção do 
prejuízo acumulado no montante de R$8.712; (ii) constituição de reserva 
legal no montante de R$70 e (iii) constituição de reserva de retenção de 
lucros de R$1.326. c) Reservas de lucros: O Estatuto prevê que dos lucros 
líquidos dos exercícios apurados, serão destinados 5% (cinco por cento) 
à constituição da reserva legal, até o limite de 20% (vinte por cento) do 
Capital Social. (i) Reserva de incentivo fiscal - SUDAM: Até dezembro de 
2018, enquanto a Companhia detinha o benefício fiscal de lucro da explo-
ração concedido pela SUDAM (Superintendência de Desenvolvimento da 
Amazônia), sendo destinado para a Reserva de Incentivos Fiscais parcela 
do lucro decorrente da redução de 75% do IR e adicional, correspondente 
ao benefício, podendo esta reserva ser absolvida com o capital social e 
com prejuízos acumulados, desde que todas as demais reservas de lucros, 
exceto a reserva legal, já tenham sido totalmente absorvidas. Em 
31/12/2023 e 2022, o montante desta reserva é de R$14.861. (ii) Reserva 
de prêmios de debêntures: A reserva de prêmios de debêntures foi cons-
tituída pelo valor do prêmio na primeira emissão de debêntures da Com-
panhia, até janeiro de 2014, quando as debêntures foram efetivamente 

liquidadas. De acordo com o Decreto 9.580/2018 art. 410, essa reserva 
pode ser capitalizada, distribuída ou compensada com prejuízo acumula-
do, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as 
demais reservas de lucro, com exceção da reserva legal, com base no § 2° 
do decreto citado. O prêmio na emissão de debênture será tributado, ou 
seja, dada destinação diversa daquela previsto. Em 31/12/2023 e 2022, 
o montante desta reserva é de R$43.575.
16. Receita operacional líquida 2023 2022
Suprimento de energia elétrica - terceiros 80.962 83.330
Suprimento de energia elétrica - 
 partes relacionadas (nota 8) 5.169 9.418
Total receita bruta 86.131 92.748
(–) Deduções da receita bruta
 Impostos Incidentes:
  PIS (1.421) (1.534)
  COFINS (6.546) (7.074)
 Encargos regulatórios
  Pesquisa e desenvolvimento (740) (803)
  Compensação financeira pela utilização 
   de recursos hídricos (2.995) (2.624)
  Taxa de fiscalização ANEEL (411) (373)
Total das deduções (12.113) (12.408)
Receita operacional líquida 74.018 80.340
17. Custos de operação 2023 2022
Custo com pessoal (3.364) (2.255)
Serviços de terceiros e materiais com 
 operação e manutenção (1.051) (1.560)
Seguros (276) (319)
Encargos setoriais (91) (95)
Outros custos (52) (368)

(4.834) (4.597)
18. Compra de energia elétrica: Para o cumprimento dos contratos de 
venda de energia, a Companhia firmou contratos de compra de energia 
elétrica para suprir a obrigação de entrega de energia, conforme abaixo:

2023 2022
Compra de energia elétrica - terceiros (33) (8.861)
Compra de energia elétrica - partes relacionadas (nota 8)(14.471) (30.230)
Compra de energia elétrica (14.504) (39.091)
(–) Créditos tributários
 PIS 463 646
 COFINS 2.131 2.977
Total (11.910) (35.468)
19. Encargos de uso da rede elétrica: O montante de R$13.617 em 
31/12/2023 (R$14.225 em 31/12/2022) refere-se ao Encargo de Uso do 
Sistema de Transmissão (“EUST”), sendo este serviço prestado pelas con-
cessionárias de transmissão de energia. O valor pago mensalmente é cal-
culado com base no Montante de Uso do Sistema de Transmissão (MUST) 
e são atualizados mediante regulamentação da ANEEL. Adicionalmente, 
conforme Lei nº 9.427/1996, a Companhia tem redução de 50% do valor 
da Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão (TUST) decorrente da potência 
injetada nos sistemas de transmissão ser inferior a 30MW.
20. Despesas com serviços de terceiros 2023 2022
Honorários advocatícios (678) (1.089)
Serviços de vigilância (269) (192)
Uso de software (150) (150)
Consultorias (742) (236)
Reembolso de compartilhamento de serviços (379) (308)
Outros serviços (322) (73)

(2.540) (2.048)
21. Despesas com pessoal: O saldo de R$3.338 (R$2.595 em 
31/12/2022) refere-se ao compartilhamento de despesas com pessoal 
cobradas pela Ibitu Energia S.A., que centralizava o gerenciamento da 
folha de pagamento do Grupo, isso ocorreu somente até outubro/2023.
A variação ocorrida entre os anos de 2023 e 2022 é decorrente principal-
mente do aumento de bônus e participação nos resultados.
22. Outras receitas (despesas) operacionais 2023 2022
Despesas com rescisão de contrato (*) (3.941) –
Outras despesas 2 45

(3.943) 45
(*) Com base no contrato entre a Companhia e a Ibitu Comercializadora. 
existia a obrigação de custas com a antecipação do distrato contratual.
23. Resultado financeiro líquido 2023 2022
Receitas financeiras
 Receita de aplicação financeira 1.207 625
 Outras receitas financeiras 32 8

1.239 633
Despesas financeiras
 Atualização monetária e ajuste a valor 
  presente (AVP) sobre UBP (nota 12) (40) (245)
 Atualização monetária - passivo de 
  recuperação judicial (nota 11) (16.067) (15.372)
 IOF, taxas e comissões sobre fiança bancária (31) (50)
 Outras despesas financeiras (66) (22)

(16.204) (15.689)
Resultado financeiro líquido (14.965) (15.056)
24. IR e CS corrente e diferido 2023 2022
Composição dos tributos no resultado:
 Corrente (3.687) (230)
 Diferidos (1.598) 1.180
Total (5.285) 950
Demonstração do cálculo dos tributos:
Resultado antes dos tributos 15.393 2.092
Adições (exclusões):
Provisões de participação nos resultados e gratificações – 76
Despesas indedutíveis 111 125
Outras provisões 264 1.107
(–) Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedutíveis (101) (2.409)
(–) Outras reversões
Total das adições (exclusões) 274 (1.101)
Resultado ajustado (a + b) 15.668 991
(a) Base de imposto corrente
Resultado ajustado 15.668 991
(–) Base de cálculo negativa IRPJ/CSLL anos anteriores (4.700) (297)

10.967 694
IR e CS correntes (34%) (3.687) (230)
(b) Base de imposto diferido
Base negativa (4.700) 297
(–) Base de cálculo negativa IRPJ/CSLL anos anteriores (4.700) 297
IR e CS diferidos (34%) (1.598) (101)
Complemento do saldo ano 2022 – 431
Anos anteriores acumulados – 850
IR e CS diferidos - total (1.598) 1.180
Total da despesa com tributos (5.285) 950
Alíquota efetiva 34,58% –45,41%

25. Instrumentos financeiros: A Companhia está exposta principalmen-
te a risco de crédito e risco de liquidez, além de riscos adicionais descritos 
nesta nota explicativa. A ocorrência de qualquer um dos riscos abaixo 
poderá afetar adversamente a Companhia, podendo causar um efeito em 
suas operações, sua condição financeira ou em seus resultados operacio-
nais. A Companhia, detém estrutura e política de gerenciamento de ris-
cos, envolvendo Conselho de Administração, Diretoria Executiva, Riscos e 
Compliance. Os principais fatores de risco inerentes às operações da Com-
panhia podem ser assim identificados: a) Fatores de risco financeiro (ge-
renciamento de risco): i) Risco de liquidez: O gerenciamento do fluxo de 
caixa é realizado pela Administração sendo sua projeção monitorada 
continuamente, a fim de garantir e assegurar as exigências de liquidez e 
caixa suficiente para atendimento às necessidades operacionais do negó-
cio. Eventual excesso de caixa disponível pela Companhia é investido em 
contas-correntes com incidência de juros, depósitos a prazo e depósitos 
de curto prazo, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados 
ou liquidez suficiente para fornecer margem, conforme determinado pelas 
previsões acima mencionadas. Abaixo são demonstrados os fluxos de cai-
xa contratados e não descontados.

Saldo devedor  
total em  

31/12/23

Em até  
1 ano - até 
 31/12/24 

Em até 2  
anos - até 
 31/12/25

Acima 
 de 3 
anos

Fornecedores 158.344 15.874 142.470 –
Concessão a pagar -
  uso do bem público 64 64 – –

158.408 15.938 142.470 –
Em 31/12/2023 e de 2022, a Companhia não possui operações de risco 
sacado. ii) Risco de crédito: O risco de crédito da Companhia relaciona-se 
à capacidade de as instituições financeiras honrarem com seus compro-
missos. Nesse sentido, os recursos são aplicados em instituições de pri-
meira linha. A geração de energia da usina será entregue a agente de 
comercialização. O risco está associado a eventuais inadimplências no 
pagamento do contrato. Entretanto, a Companhia não espera nenhuma 
perda decorrente de inadimplência. iii) Estimativa do valor justo: Valor 
justo é o montante pelo qual um ativo poderia ser trocado, ou um passi-
vo liquidado, entre partes independentes com conhecimento do negócio 
e interesse em realizá-lo, em uma transação em que não há favorecidos. 
Pressupõe-se que os saldos das contas a pagar aos fornecedores pelo va-
lor contábil, são uma aproximação razoável dos seus valores justos e, 
assim, a Administração entende não ser necessária divulgação adicional. 
Os saldos de caixa e equivalentes de caixa e fornecedores estão contabi-
lizados pelo custo amortizado e sem risco de mudança significativa de 
valor em caso de resgate e/ou liquidação antecipada. Dessa forma, os 
saldos apresentados são uma aproximação razoável dos seus valores jus-
tos, não sendo necessário divulgar sua estimativa. iv) Classificação dos 
instrumentos financeiros por categoria: No quadro a seguir realizamos a 
classificação dos instrumentos financeiros da Companhia por categoria 
em cada uma das datas apresentadas:

Ativos financeiros
Classifi 

cação por
 Circulante 2023 2022 Nível categoria
 Caixa e contas-correntes 
(caixa e equivalentes de caixa) 627 120 – Custo amortizado
 Aplicações financeiras (caixa
  e equivalentes de caixa) 23.710 723 1

Valor justo por 
meio do resultado

 Contas a receber de clientes 7.531 11.998 Custo amortizado
 Adiantamento a fornecedores 1.475 2.806 Custo amortizado
 Outros 70 96 Custo amortizado

33.413 15.743
Não circulante
 Depósitos judiciais 95 – Custo amortizado
 Contas a receber de clientes – 2.744 Custo amortizado
 Partes relacionadas 177.333 179.082 Custo amortizado

177.428 181.826
Total ativos financeiros 210.841 197.569
Passivos financeiros 
Circulante
 Fornecedores 15.874 17.263 Custo amortizado 
 Concessão a pagar 64 818 Custo amortizado
 Partes relacionadas – 275 Custo amortizado

15.938 18.356
Não circulante
 Fornecedores 142.470 142.684 Custo amortizado
 Concessão a pagar – 9 Custo amortizado
 Partes relacionadas 5.206 6.836 Custo amortizado

147.676 149.529
Total passivos financeiros 163.614 167.885
Os valores contábeis dos instrumentos financeiros, ativos e passivos, 
quando comparados com os valores que poderiam ser obtidos com sua 
negociação em um mercado ativo ou, na ausência deste, e valor presente 

líquido ajustado com base na taxa vigente de juros no mercado, aproxi-
mam-se substancialmente de seus correspondentes valores de mercado. A 
Companhia classifica os instrumentos financeiros, como requerido pelo 
CPC 46 - Mensuração do Valor Justo, conforme demonstrado a seguir, 
quando aplicável: • Nível 1 - preços cotados (não ajustados) em mercados 
ativos, líquidos e visíveis para ativos e passivos idênticos que estão aces-
síveis na data de mensuração; • Nível 2 - preços cotados (podendo ser 
ajustados ou não) para ativos ou passivos similares em mercados ativos, 
outras entradas não observáveis no nível 1, direta ou indiretamente, nos 
termos do ativo ou passivo; e • Nível 3 - ativos e passivos cujos preços 
não existem ou que esses preços ou técnicas de avaliação são amparados 
por um mercado pequeno ou inexistente, não observável ou líquido. Nes-
se nível a estimativa do valor justo torna-se altamente subjetiva. O valor 
justo dos recebíveis não difere dos saldos contábeis, pois há correção 
monetária consistente com taxas de mercado e/ou estão ajustados pela 
provisão para redução ao valor recuperável, assim, não apresentamos 
quadro comparativo entre os valores contábeis e justo dos instrumentos 
financeiros. v) Qualidade do crédito dos ativos financeiros: A qualidade do 
crédito dos ativos financeiros que não estão vencidos ou impaired é 
avaliada mediante referência às classificações externas de crédito 
(se houver) ou às informações históricas sobre os índices de inadimplên-
cia de contrapartes.

2023 2022
Conta corrente e aplicações financeiras de 
 curto prazo (caixa e equivalentes de caixa) 24.337 843

24.337 843
b) Riscos regulatórios: As atividades da Companhia, assim como de seus 
concorrentes são regulamentadas e fiscalizadas pela ANEEL. Qualquer 
alteração no ambiente regulatório poderá exercer impacto sobre as 
atividades da Companhia. c) Risco hidrológico: Quando a geração de 
energia for inferior à garantia física total das usinas hidrelétricas do MRE, 
tal déficit também é rateado, proporcionalmente, entre os participantes 
do mecanismo, por meio do chamado GSF (Fator de Risco Hidrológico na 
tradução para o português), efeito este conhecido como “rebaixamento” 
da garantia física no MRE, podendo resultar em exposições no mercado de 
energia de curto prazo ao Preço de Liquidação das Diferenças (PLD). 
26. Cobertura de seguros: A Companhia adota a política de contratar 
apólices para os bens sujeitos a riscos para cobrir eventuais sinistros, 
considerando a natureza de sua atividade. Nas contratações de seguros a 
Companhia é auxiliada por corretores que possuem expertise do mercado 
e lhes dá um parâmetro de benchmarking para o desenho das apólices. A 
antiga controladora indireta da Companhia, a Ibitu Energia S.A., detém 
ainda uma apólice de seguro de responsabilidade civil para cobertura de 
responsabilidades da Administração (diretores e executivos), da 
modalidade de seguro D&O (Directors and officers) que abrange a 
Companhia com vigência até 23/04/2024. Em 23/04/2024 a Companhia 
realizou a renovação da apólice de seguro com vigência até 28/05/2025. 
Em 31/12/2023, a Companhia apresentava as seguintes principais 
apólices de seguro contratadas com terceiros:
Itens/bens
 segurados Riscos cobertos

Montante de  
cobertura (R$) Vigência

Ativo 
 imobilizado
   (*)

Riscos operacionais -  
Danos Materiais,  

Quebra de máquinas/  
Danos elétricos e outros. R$300.000 28.05.2025

Responsabili-
 dade civil (*)

Responsabilidade 
civil geral 

 - operações amplas R$100.000 28.05.2025
(*) As apólices de seguros foram contratadas pela Companhia em regime 
de partilha de riscos e coberturas com as seguintes empresas geradoras 
de energia cosseguradas: Companhia Energética Santa Clara. As premissas 
de riscos adotadas para a contratação dos seguros, dada a sua natureza, 
não fazem parte do escopo de auditoria das demonstrações financeiras e, 
consequentemente, não foram auditadas pelos auditores independentes. 
27. Eventos subsequentes: Em 12/01/2024, a Companhia efetuou o 
pagamento das duas últimas parcelas do plano de recuperação judicial, 
sendo que a última parcela foi antecipada devido à apuração do caixa livre 
da recuperada, conforme previsto nas Cláusulas 7.3.1 e/ou 7.4 do plano 
de recuperação judicial.

Diretoria
Luiz Carlos Tomaz Junior - Diretor Técnico

Henrique Carneiro Ferreira - Diretor Financeiro
Contador

William Oliveira da Silva - CRC SP-316583/O-3

continuação

continua

NU PAGAMENTOS S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO
(“Companhia”) 

CNPJ/ME nº 18.236.120/0001-58 - NIRE 35.300.453.387
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2024

1. Data, Hora e Local: 20 de agosto de 2024, às 11:00 horas, na sede social da Companhia, na Rua Capote Valente, 
nº 120, 01º ao 08º andar, 09º andar, conjunto 902, e 16º andar, Pinheiros, CEP 05409-000, São Paulo - SP. 2. Presença 
e Convocação: Convocação dispensada em razão da presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, 
§ 4º da Lei n° 6.404/76 (“Lei das S.A.s”). 3. Mesa: Presidente da Mesa: Livia Martines Chanes. Secretária: Luana Ribau 
Henriques Gonçalves. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) a eleição de novos membros para compor a Direto-
ria da Companhia; e (b) em razão da deliberação no item anterior, confirmar a atual composição da Diretoria da 
Companhia. 5. Deliberações: Os acionistas, sem quaisquer ressalvas ou restrições, por unanimidade, deliberaram: 
(a) Eleger, sujeito à homologação do Banco Central do Brasil, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária a ser 
realizada no ano de 2027, como Diretores da Companhia: (i) o Sr. Carlos Cornet Scharfstein, brasileiro, casado, ad-
vogado, portador da cédula de identidade RG nº 02.082.940-17 DIC-RJ e inscrito no CPF/MF sob o n° 013.619.467-
25; (ii) o Sr. João Rafael Muller Banzato, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador da cédula de identidade 
RG nº 35.345.140 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 220.746.828-32; e (iii) o Sr. Jorg Detlef Friedemann Junior, 
brasileiro, casado, engenheiro aeronáutico, portador da cédula de identidade RG nº 24.104.923-4 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob o n° 213.017.448-59; todos residentes e domiciliados em São Paulo - SP, com endereço comercial na 
Rua Capote Valente, nº 120, 01º ao 08º andar, 09º andar, conjunto 902, e 16º andar, Pinheiros, CEP 05409-000, São 
Paulo - SP. Os Diretores ora eleitos serão investidos em seus respectivos cargos tão logo sua eleição seja homolo-
gada pelo Banco Central do Brasil, mediante assinatura dos respectivos termos de posse a serem lavrados em livro 
próprio e arquivados na sede social da Companhia, oportunidade em que farão as declarações de desimpedimento 
previstas em lei. (b) Em razão do deliberado no item (a) anterior, e uma vez que a eleição dos Diretores menciona-
dos no item anterior seja homologada pelo Banco Central do Brasil, confirmar a composição da Diretoria da Com-
panhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2027: como Diretora Presidente: 
(i) a Sra. Livia Martines Chanes, brasileira, casada, engenheira mecânica, portadora da cédula de identidade RG 
nº 30.403.545-2 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 310.439.358-35; como Diretores Vice Presidentes: (ii) o Sr. 
Guilherme Marques do Lago, brasileiro, solteiro (em união estável), engenheiro, portador da cédula de identida-
de RG n° 26.556.882 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 212.916.118-94; (iii) o Sr. Henrique Camossa Saldanha 
Fragelli, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG n° 28.571.491-0 SSP-SP e inscrito 
no CPF/MF sob o n° 256.708.278-64; (iv) o Sr. Vitor Guarino Olivier, brasileiro, solteiro, cientista da computação, 
portador da cédula de identidade RG nº 47.078.932-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 224.883.118-80; e como 
Diretores: (v) o Sr. Alessandro da Costa Prado, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG 
nº 09.489.624-8 SSP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 024.447.957-76; (vi) o Sr. Arthur Ferreira Valadão, brasileiro, 
solteiro, administrador de empresa, portador da cédula de identidade RG nº 37.179.258-7 SSP/SP e inscrito no CPF/
MF nº 365.897.248-30; (vii) o Sr. Caio Cezar Banti, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade 
RG nº 30.221.802-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 294.206.468-40; (viii) o Sr. Carlos Cornet Scharfstein, bra-
sileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 02.082.940-17 DIC-RJ e inscrito no CPF/MF sob 
o n° 013.619.467-25; (ix) o Sr. Cesar Augusto de Oliveira Gonçalves, brasileiro, casado, administrador, portador 
da cédula de identidade RG nº 24.171.252-X SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob nº 256.840.738-75; (x) o Sr. Eduardo 
Alcebiades Lopes, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 25.487.018-1 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 296.160.668-38; (xi) o Sr. Guilherme Gomes Vieira, brasileiro, solteiro, economista, 
portador da cédula de identidade RG nº 21.561.011-4 DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n° 108.610.047-60; 
(xii) o Sr. Guilherme Torrens Wunsch, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 
38.217.577-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 389.446.848-39; (xiii) o Sr. João Rafael Muller Banzato, brasi-
leiro, casado, engenheiro elétrico, portador da cédula de identidade RG nº 35.345.140 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 220.746.828-32; (xiv) o Sr. Jorg Detlef Friedemann Junior, brasileiro, casado, engenheiro aeronáutico, 
portador da cédula de identidade RG nº 24.104.923-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 213.017.448-59; (xv) a 
Sra. Maristela Oliveira Calazans de Souza, brasileira, divorciada, engenheira, portadora da cédula de identidade 
RG nº 109.476.35-8 DETRAN/RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº 100.902.817-05; e (xvi) o Sr. Rodrigo Santos Silva, 
brasileiro, casado, cientista da computação, portador da cédula de identidade RG nº 48.92.289 SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 031.814.574-00; todos residentes e domiciliados em São Paulo - SP, com endereço comercial à Rua 
Capote Valente, nº 120, 01º ao 08º andar, 09º andar, conjunto 902, e 16º andar, Pinheiros, CEP 05409-000, São Paulo 
- SP. 6. Encerramento: Nada mais a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata que, lida e aprovada, 
foi assinada pelos presentes. Presidente da Mesa: Livia Martines Chanes. Secretária: Gabriela Pugliesi Gardino. Acio-
nistas presentes: Cristina Helena Zingaretti Junqueira; e Internet - Fundo de Investimento em Participações 
(por BRL Trust Investimentos Ltda., Ana Carolina Ferracciu Coutinho Moura - Administradora). A presente ata é cópia 
fiel da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 20 de agosto de 2024. Luana Ribau Henriques Gonçalves 
- Secretária. JUCESP nº 380.005/24-4 em 10/10/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

NU PAGAMENTOS S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO
(“Companhia”) 

CNPJ/ME nº 18.236.120/0001-58 - NIRE 35.300.453.387
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 12 DE SETEMBRO DE 2024

1. Data, Hora e Local: 12 de setembro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, na Rua Capote Valen-
te, nº 120, 01º ao 08º andar, 09º andar, conjunto 902, e 16º andar, Pinheiros, CEP 05409-000, São Paulo - SP. 2. Pre-
sença e Convocação: Convocação dispensada em razão da presença de acionistas representando a totalidade do 
capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia, nos termos do arti-
go 124, § 4º da Lei n° 6.404/76 (“Lei das S.A.s”). 3. Mesa: Presidente da Mesa: Livia Martines Chanes. Secretária: 
Luana Ribau Henriques Gonçalves. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a rerratificação: (i) da Assembleia Geral Ex-
traordinária, realizada em 30 de outubro de 2023 às 10 horas, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) em 09 de novembro de 2023, sob o número de registro 428.469/23-1 (“AGE de 30 de outubro de 
2023”); (ii) Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 29 de dezembro de 2023 às 10 horas, registrada na Jucesp 
em 05 de fevereiro de 2024, sob o número de registro 47.357/24-1 (“AGE de 29 de dezembro de 2023”); e (iii) As-
sembleia Geral Extraordinária, realizada em 17 de abril de 2024 às 10 horas, registrada na Jucesp em 29 de abril de 
2024, sob o número de registro 191.696/24-9 (“AGE de 17 de abril de 2024”). 5. Deliberações: Os acionistas, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram por unanimidade: (i) Rerratificar as deliberações tomadas na AGE de 
30 de outubro de 2023, de modo a: (a) retificar a redação do caput do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia 
que constou no item (b) das deliberações tomadas na AGE de 30 de outubro de 2023, para fazer constar a ativida-
de de credenciador conforme deliberado na Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 12 de julho de 2022 às 
10 horas, registrada na Jucesp em 29 de julho de 2022, sob o número de registro 383.154/22-4 (“AGE de 12 de julho 
de 2022”), portanto, ONDE SE LÊ na AGE de 30 de outubro de 2023 “Artigo 4º A Companhia tem por objeto as se-
guintes atividades: (a) a prestação de serviços de emissão, de administração, de transferência e de pagamento relacio-
nados a instrumentos de pagamento; (b) a prestação de serviços de iniciador de transação de pagamento; (c) a admi-
nistração de programas de fidelidade, e a promoção de bens e serviços oferecidos por empresas parceiras nos programas 
de fidelidade; (d) a prestação de serviços administrativos, de assessoria e consultoria, em tecnologias relacionadas às 
atividades acima indicadas; (e) exploração de centro de convenções, auditórios e congêneres, para realização de even-
tos ou negócios de qualquer natureza; (f) desempenho de atividades pertinentes ou correlatas a créditos digitais, tais 
como recarga de celular; (g) emissão, fornecimento e administração de instrumentos de pagamento pré-pagos de bene-
fícios de vales alimentação, vales refeição, vales transporte e similares, via emissão impressa ou carregados em cartões 
eletrônicos ou magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada e (h) a participação em outras sociedades, na 
qualidade de sócia ou acionista”, LEIA-SE “Artigo 4º A Companhia tem por objeto as seguintes atividades: (a) a presta-
ção de serviços de emissão, de administração, de transferência e de pagamento relacionados a instrumentos de paga-
mento; (b) a prestação de serviços de iniciador de transação de pagamento; (c) credenciador; (d) a administração de 
programas de fidelidade, e a promoção de bens e serviços oferecidos por empresas parceiras nos programas de fidelida-
de; (e) a prestação de serviços administrativos, de assessoria e consultoria, em tecnologias relacionadas às atividades 
acima indicadas; (f) exploração de centro de convenções, auditórios e congêneres, para realização de eventos ou negó-
cios de qualquer natureza; (g) desempenho de atividades pertinentes ou correlatas a créditos digitais, tais como recarga 
de celular; (h) emissão, fornecimento e administração de instrumentos de pagamento pré-pagos de benefícios de vales 
alimentação, vales refeição, vales transporte e similares, via emissão impressa ou carregados em cartões eletrônicos ou 
magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada e (i) a participação em outras sociedades, na qualidade de 
sócia ou acionista”; e (b) ratificar as demais deliberações tomadas na AGE de 30 de outubro de 2023 não expressa-
mente alteradas nesta Ata; (ii) Rerratificar as deliberações tomadas na AGE de 29 de dezembro de 2023, de modo 
a: (a) retificar a redação do caput do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia que constou no Anexo I da AGE de 
29 de dezembro de 2023, para fazer constar a atividade de credenciador conforme deliberado na AGE de 12 de 
julho de 2022, portanto, ONDE SE LÊ na AGE de 29 de dezembro de 2023 “Artigo 4º A Companhia tem por objeto as 
seguintes atividades: (a) a prestação de serviços de emissão, de administração, de transferência e de pagamento relacio-
nados a instrumentos de pagamento; (b) a prestação de serviços de iniciador de transação de pagamento; (c) a admi-
nistração de programas de fidelidade, e a promoção de bens e serviços oferecidos por empresas parceiras nos programas 
de fidelidade; (d) a prestação de serviços administrativos, de assessoria e consultoria, em tecnologias relacionadas às 
atividades acima indicadas; (e) exploração de centro de convenções, auditórios e congêneres, para realização de even-
tos ou negócios de qualquer natureza; (f) desempenho de atividades pertinentes ou correlatas a créditos digitais, tais 
como recarga de celular; (g) emissão, fornecimento e administração de instrumentos de pagamento pré-pagos de bene-
fícios de vales alimentação, vales refeição, vales transporte e similares, via emissão impressa ou carregados em cartões 
eletrônicos ou magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada e (h) a participação em outras sociedades, na 
qualidade de sócia ou acionista”, LEIA-SE “Artigo 4º A Companhia tem por objeto as seguintes atividades: (a) a presta-
ção de serviços de emissão, de administração, de transferência e de pagamento relacionados a instrumentos de paga-
mento; (b) a prestação de serviços de iniciador de transação de pagamento; (c) credenciador; (d) a administração de 
programas de fidelidade, e a promoção de bens e serviços oferecidos por empresas parceiras nos programas de fidelida-
de; (e) a prestação de serviços administrativos, de assessoria e consultoria, em tecnologias relacionadas às atividades 
acima indicadas; (f) exploração de centro de convenções, auditórios e congêneres, para realização de eventos ou negó-
cios de qualquer natureza; (g) desempenho de atividades pertinentes ou correlatas a créditos digitais, tais como recarga 
de celular; (h) emissão, fornecimento e administração de instrumentos de pagamento pré-pagos de benefícios de vales 
alimentação, vales refeição, vales transporte e similares, via emissão impressa ou carregados em cartões eletrônicos ou 
magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada e (i) a participação em outras sociedades, na qualidade de 
sócia ou acionista”; e (b) ratificar as demais deliberações tomadas na AGE de 29 de dezembro de 2023 não expres-
samente alteradas nesta Ata; e (iii) Rerratificar as deliberações tomadas na AGE de 17 de abril de 2024, de modo a: 
(a) retificar a redação do caput do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia que constou no Anexo I da AGE de 
17 de abril de 2024, para fazer constar a atividade de credenciador conforme deliberado na AGE de 12 de julho de 
2022, portanto, ONDE SE LÊ na AGE de 17 de abril de 2024 “Artigo 4º A Companhia tem por objeto as seguintes ati-
vidades: (a) a prestação de serviços de emissão, de administração, de transferência e de pagamento relacionados a ins-
trumentos de pagamento; (b) a prestação de serviços de iniciador de transação de pagamento; (c) a administração de 
programas de fidelidade, e a promoção de bens e serviços oferecidos por empresas parceiras nos programas de fidelida-
de; (d) a prestação de serviços administrativos, de assessoria e consultoria, em tecnologias relacionadas às atividades 
acima indicadas; (e) exploração de centro de convenções, auditórios e congêneres, para realização de eventos ou negó-
cios de qualquer natureza; (f) desempenho de atividades pertinentes ou correlatas a créditos digitais, tais como recarga 
de celular; (g) emissão, fornecimento e administração de instrumentos de pagamento pré-pagos de benefícios de vales 
alimentação, vales refeição, vales transporte e similares, via emissão impressa ou carregados em cartões eletrônicos ou 
magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada; (h) intermediação, via plataforma digital, de produtos e servi-
ços, incluindo a disponibilização cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão, reproduções e/ou obras artísti-
cas, sem cessão definitiva, de conteúdos de vídeo e/ou outros conteúdos de entretenimento por meio da internet; e (i) a 
participação em outras sociedades, na qualidade de sócia ou acionista”, LEIA-SE “Artigo 4º A Companhia tem por ob-
jeto as seguintes atividades: (a) a prestação de serviços de emissão, de administração, de transferência e de pagamento 
relacionados a instrumentos de pagamento; (b) a prestação de serviços de iniciador de transação de pagamento; (c) 
credenciador; (d) a administração de programas de fidelidade, e a promoção de bens e serviços oferecidos por empresas 
parceiras nos programas de fidelidade; (e) a prestação de serviços administrativos, de assessoria e consultoria, em tec-
nologias relacionadas às atividades acima indicadas; (f) exploração de centro de convenções, auditórios e congêneres, 
para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza; (g) desempenho de atividades pertinentes ou correlatas 
a créditos digitais, tais como recarga de celular; (h) emissão, fornecimento e administração de instrumentos de paga-
mento pré-pagos de benefícios de vales alimentação, vales refeição, vales transporte e similares, via emissão impressa 
ou carregados em cartões eletrônicos ou magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada; (i) intermediação, via 
plataforma digital, de produtos e serviços, incluindo a disponibilização cinematográfica, de vídeo e de programas de 
televisão, reproduções e/ou obras artísticas, sem cessão definitiva, de conteúdos de vídeo e/ou outros conteúdos de en-
tretenimento por meio da internet; e (j) a participação em outras sociedades, na qualidade de sócia ou acionista”; e (b) 
ratificar as demais deliberações tomadas na AGE de 17 de abril de 2024 não expressamente alteradas nesta Ata. 6. 
Encerramento: Nada mais a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata que, lida e aprovada, foi assi-
nada pelos presentes. Presidente da Mesa: Livia Martines Chanes. Secretária: Luana Ribau Henriques Gonçalves. 
Acionistas presentes: Cristina Helena Zingaretti Junqueira; e Internet - Fundo de Investimento em Participa-
ções (por BRL Trust Investimentos Ltda., Ana Carolina Ferracciu Coutinho Moura - Administradora). A presente ata é 
cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 12 de setembro de 2024. Luana Ribau Henriques 
Gonçalves - Secretária. JUCESP nº 351.307/24-2 em 23/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

NU FINANCEIRA S.A. 
Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento

(“Subsidiária Integral” ou “Companhia”) 
CNPJ/MF nº 30.680.829/0001-43 - NIRE 35.300.517.709

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2024
1. Data, Hora e Local: 20 de agosto de 2024, às 12:00 horas, na sede social da Companhia, Rua Capote Valente, 
nº 120, 12° ao 15° andares, Pinheiros, CEP 05409-000, São Paulo - SP. 2. Presença: a maioria do Conselho de Ad-
ministração da Companhia. 3. Mesa: Presidente da Mesa: Guilherme Marques do Lago. Secretária: Luana Ribau 
Henriques Gonçalves. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) a eleição de novos membros para compor a Diretoria 
da Companhia; e (b) em razão da deliberação no item anterior, confirmar a atual composição da Diretoria da Com-
panhia. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração, sem quaisquer ressalvas ou restrições, por 
unanimidade, aprovam: (a) Eleger, sujeito à homologação do Banco Central do Brasil, com mandato até a primeira 
reunião do Conselho de Administração da Companhia que ocorrer após a Assembleia Geral Ordinária a ser reali-
zada no ano de 2027, como Diretores: (i) o Sr. Carlos Cornet Scharfstein, brasileiro, casado, advogado, portador 
da cédula de identidade RG nº 02.082.940-17 DIC-RJ e inscrito no CPF/MF sob o n° 013.619.467-25; e (ii) o Sr. Jorg 
Detlef Friedemann Junior, brasileiro, casado, engenheiro aeronáutico, portador da cédula de identidade RG nº 
24.104.923-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 213.017.448-59; ambos residentes e domiciliados em São Paulo - 
SP, com endereço comercial na Rua Capote Valente, nº 120, 12° ao 15° andares, Pinheiros, CEP 05409-000, São Paulo 
- SP. Os Diretores ora eleitos serão investidos em seus respectivos cargos tão logo sua eleição seja homologada pelo 
Banco Central do Brasil, mediante assinatura dos respectivos termos de posse a serem lavrados em livro próprio e 
arquivados na sede social da Companhia, oportunidade em que farão as declarações de desimpedimento previstas 
em lei. (b) Em razão do deliberado no item (a) anterior, e uma vez que a eleição dos Diretores mencionados nos 
item anterior seja homologada pelo Banco Central do Brasil, confirmar a composição da Diretoria da Companhia, 
com mandato até a primeira reunião do Conselho de Administração da Companhia que ocorrer após a Assembleia 
Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2027: como Diretora Presidente: (i) a Sra. Livia Martines Chanes, brasi-
leira, casada, engenheira mecânica, portadora da cédula de identidade RG nº 30.403.545-2 SSP/SP e inscrita no CPF/
MF sob o nº 310.439.358-35; e como Diretores: (ii) o Sr. Alessandro da Costa Prado, brasileiro, casado, contador, 
portador do RG nº 09.489.624-8 DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 024.447.957-76; (iii) o Sr. Arthur Ferreira 
Valadão, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 37.179.258-7 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob nº 365.897.248-30; (iv) o Sr. Caio Cezar Banti, brasileiro, casado, economista, portador 
do RG nº 30.221.802-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 294.206.468-40; (v) o Sr. Carlos Cornet Scharfstein, 
brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 02.082.940-17 DIC-RJ e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 013.619.467-25; (vi) o Sr. Cesar Augusto de Oliveira Gonçalves, brasileiro, casado, administrador, porta-
dor da cédula de identidade RG nº 24.171.252-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 256.840.738-75; (vii) o Sr. 
Guilherme Marques do Lago, brasileiro, solteiro (em união estável), engenheiro, portador do RG nº 26.556.882-1 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 212.916.118-94; (viii) o Sr. Guilherme Gomes Vieira, brasileiro, solteiro, eco-
nomista, portador da cédula de identidade RG nº 21.561.011-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 108.610.047-
60; (ix) o Sr. Guilherme Torrens Wunsch, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 
38.217.577-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 389.446.848-39; (x) o Sr. Henrique Camossa Saldanha Fragelli, 
brasileiro, casado, economista, portador do RG n° 28.571.491-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 256.708.278-
64; (xi) o Sr. Jorg Detlef Friedemann Junior, brasileiro, casado, engenheiro aeronáutico, portador da cédula de 
identidade RG nº 24.104.923-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 213.017.448-59; (xii) o Sr. Rodrigo Santos 
Silva, brasileiro, casado, cientista da computação, portador do RG nº 48.92.289 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 031.814.574-00; e (xiii) Vitor Guarino Olivier, brasileiro, solteiro, cientista da computação, portador do RG nº 
47.078.932-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 224.883.118-80; todos residentes e domiciliados em São Paulo - 
SP, com endereço comercial na Rua Capote Valente, nº 120, 12° ao 15° andares, Pinheiros, CEP 05409-000, São Paulo 
- SP. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata que, 
lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Presidente da Mesa: Guilherme Marques do Lago. Secretária: Luana 
Ribau Henriques Gonçalves. Membros do Conselho de Administração presentes: Guilherme Marques do Lago - Pre-
sidente do Conselho; e Ramon Martinez Ribeiro Neto - Conselheiro. São Paulo, 20 de agosto de 2024. Luana Ribau 
Henriques Gonçalves - Secretária. JUCESP nº 379.820/24-9 em 09/10/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Banco Fator S.A.
CNPJ nº 33.644.196/0001-06 - NIRE 35300156803

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27.06.2024
Data: 27 de junho de 2024, às 09:00 horas. Local: Videoconferência. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação em virtude da presença da única acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, 
nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme assinatura constante na 
presente ata. Presentes também o Sr. João Antonio Lopes Filho e o Sr. Gilberto Teruhiko Moriama, na qualidade de 
Diretores. Mesa: Presidente: João Antonio Lopes Filho; Secretário: Gilberto Teruhiko Moriama. Ordem do Dia: 
1. Deliberar sobre a absorção parcial dos prejuízos acumulados de exercícios anteriores pela reserva de capital da 
Companhia; 2. Deliberar sobre a redução do capital social mediante: (i) a absorção de prejuízos; e (ii) entrega de 
ativos por considerá-lo excessivo; e 3. Reformar o Estatuto Social para refletir as deliberações supramencionadas. 
Considerações Preliminares: Preliminarmente, os acionistas autorizaram a lavratura da presente ata na forma 
sumária, nos termos do Artigo 130, § 1º da Lei das S.A. Esta Assembleia Geral fora realizada por “Videoconferência” 
com as assinaturas dos participantes através de plataforma “digital” com sistema eletrônico com senha pessoal e 
intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade. Deliberações: Após amplos debates, foram aprovadas 
pelos representantes da única acionista, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição, as seguintes 
deliberações: 1. Absorção parcial dos prejuízos acumulados de exercícios anteriores pela reserva de capital da 
Companhia. 1.1. Absorção parcial dos prejuízos acumulados pela reserva de capital: 1.1.1. Considerando o inciso I 
do Artigo 200 da Lei das S.A., o saldo da conta de reserva de capital contabilizado na rubrica contábil 6.1.3.99-4 - 
Outras Reservas de Capital, apurada no balanço findo em 31.12.2023, no montante de R$ 11.856.119,56 (onze 
milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil, cento e dezenove reais e cinquenta e seis centavos) será utilizado para 
absorver, parcialmente, o prejuízo acumulado de exercícios anteriores, cujo o saldo é R$ 24.741.136,88 (vinte e 
quatro milhões, setecentos e quarenta e um mil, cento e trinta e seis reais e oitenta e oito centavos). 1.1.2. Em 
decorrência da absorção supra, o prejuízo acumulado de exercícios anteriores restará com o saldo de 
R$ 12.885.017,32 (doze milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, dezessete reais e trinta e dois centavos). 
2. Redução de capital por absorção de prejuízos acumulados e por considerá-lo excessivo: 2.1. Redução de capital 
por absorção de prejuízos. 2.1.1. Considerando o saldo de prejuízos acumulados mencionado no item “1.1.2.” supra 
no montante de R$ 12.885.017,32 (doze milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, dezessete reais e trinta e dois 
centavos), resolvem compensar dito prejuízo com o capital social, nos termos do Artigo 173 da Lei das S.A. 
2.1.2. Desta feita, o capital social que era de R$ 335.012.795,00 (trezentos e trinta e cinco milhões, doze mil, 
setecentos e noventa e cinco reais), passa a ser de R$ 322.127.777,68 (trezentos e vinte e dois milhões, cento e 
vinte e sete mil, setecentos e setenta e sete reais e sessenta e oito centavos). 2.1.3. Tal redução não acarretará 
cancelamento de ações da Sociedade. 2.1.4. Face a absorção do prejuízo supramencionado, o artigo 5º do Estatuto 
Social passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 322.127.777,68 (trezentos e 
vinte e dois milhões, cento e vinte e sete mil, setecentos e setenta e sete reais e sessenta e oito centavos), dividido em 
6.913.680 (seis milhões, novecentos e treze mil, seiscentos e oitenta) ações nominativas, sendo 3.456.840 (três 
milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e quarenta) ordinárias e 3.456.840 (três milhões, 
quatrocentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e quarenta) preferenciais, sem valor nominal, estas sem direito a voto 
e não resgatáveis.” 2.2. Redução de capital por excessividade. 2.2.1. Tendo em vista a sua excessividade, resolvem, 
novamente, também nos termos do Artigo 173 da Lei das S.A., reduzir o capital social de R$ 322.127.777,68 
(trezentos e vinte e dois milhões, cento e vinte e sete mil, setecentos e setenta e sete reais e sessenta e oito 
centavos) para R$ 280.541.516,78 (duzentos e oitenta milhões, quinhentos e quarenta e um mil, quinhentos e 
dezesseis reais e setenta e oito centavos), mediante o cancelamento de 900.916 (novecentos mil, novecentas e 
dezesseis) ações, sendo 450.458 (quatrocentos e cinquenta mil, quatrocentas e cinquenta e oito) ordinárias e 
450.458 (quatrocentos e cinquenta mil, quatrocentas e cinquenta e oito) preferenciais, ao preço patrimonial de, 
aproximadamente, R$ 46,16 (quarenta e seis reais e dezesseis centavos) que totalizam R$ 41.586.260,90 
(quarenta e um milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, duzentos e sessenta reais e noventa centavos), conforme 
quadro abaixo:

Acionista

Ações Nominativas
Possuídas Canceladas Posição Final

ON PN ON PN ON PN

Fator Holding Financeira S.A. 3.456.840 3.456.840 (450.458) (450.458) 3.006.382 3.006.382
Total 3.456.840 3.456.840 (450.458) (450.458) 3.006.382 3.006.382

2.2.2. A efetiva liquidação da redução de capital tratada no item “2.2.1” supra, dar-se-á, obrigatoriamente após: 
(i) decorrido o prazo legal de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da presente ata nos órgãos de imprensa 
normalmente utilizados para o cumprimento das formalidades legais estabelecidas pela Lei das S.A., com vistas ao 
atendimento de seu artigo 174; e (ii) Homologação da presente redução de capital pelo Banco Central do Brasil. 
2.2.3. Na liquidação da redução de capital ora aprovada no item “2.2.1” supra, a Companhia entregará a totalidade 
do reembolso à única acionista, a Fator Holding Financeira S.A. CNPJ nº 01.537.269/0001-74 e NIRE 35300326113, 
com sede na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 1017 - 11º e 12º andares (parte) - Itaim Bibi - CEP 04530-001 - 
São Paulo - SP, composto pelos seguintes ativos descriminados no quadro abaixo:

Conta Descrição Valor R$
2.1.2.10.21-9 Investimentos - Fator Real Estate Holding Ltda. 37.954,71

2.5-9 Intangível 41.548.306,19
Total 41.586.260,90

2.2.3.1. O valor de R$ 37.954,71 (trinta e sete mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e um centavos) 
registrado na rubrica “2.1.2.10.21-9 - Investimentos - Fator Real Estate Holding Ltda.”, refere-se à: 
(i) R$ 2.140.274,00 (dois milhões, cento e quarenta mil, duzentos e setenta e quatro reais) - valor nominal da 
participação de 2.140.274 (dois milhões, cento e quarenta mil, duzentas e setenta e quatro) quotas de valor de 
R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, livres e desembaraçadas 
de quaisquer ônus, representando 57,72% (cinquenta e sete vírgula setenta e dois por cento) do capital social da 
Fator Real Estate Holding Ltda., CNPJ/MF nº 30.798.373/0001/10 e NIRE 35235286345, situada no município de  
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato de Paes Barros, nº 1.017, 12º andar, CEP 04530-001;  
e (ii) -R$ 2.102.319,29 (dois milhões, cento e dois mil, trezentos e dezenove reais e vinte e nove centavos) - 
correspondente ao resultado negativo da equivalência patrimonial do período do investimento mencionado no item 
(i) acima. 2.2.3.2. O valor de R$ 41.548.306,19 (quarenta e um milhões, quinhentos e quarenta e oito mil, trezentos 
e seis reais e dezenove centavos) registrado na rubrica “2.5-9 - Intangível”, refere-se ao ágio pago na aquisição do 
investimento acima. 2.2.4. Ressalta-se que nesta data fora realizada a 19ª Alteração Contratual da Fator Real Estate 
Holding Ltda., ratificando tal operação e que tal ato societário será arquivado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo juntamente com esta Assembleia. 2.2.5. Face a redução de capital supramencionado, o artigo 5º do Estatuto 
Social passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 280.541.516,78 (duzentos e 
oitenta milhões, quinhentos e quarenta e um mil, quinhentos e dezesseis reais e setenta e oito centavos), dividido em 
6.012.764 (seis milhões, doze mil e setecentas e sessenta e quatro) ações nominativas, sendo 3.006.382 (três milhões, 
seis mil e trezentas e oitenta e duas) ordinárias e 3.006.382 (três milhões, seis mil e trezentas e oitenta e duas) 
preferenciais, sem valor nominal, estas sem direito a voto e não resgatáveis.” 3. Reforma e Consolidação do Estatuto 
Social: 3.1. Reforma do Estatuto Social. 3.1.1. Face as deliberações supra, fica reformado o Estatuto Social da 
Companhia. 3.2. Consolidação do Estatuto Social. 3.2.1. Para efeito de arquivamento na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo, o Estatuto Social, devidamente consolidado, é apensado ao final da presente ata, na forma do Anexo I. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário 
à lavratura desta ata em livro próprio, a qual foi lida, aprovada e por todos assinada. As partes admitem como válida 
a assinatura do presente instrumento por meio de plataforma com sistema eletrônico com senha pessoal e 
intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade. São Paulo, 27 de junho de 2024. Presença: Acionista: 
Fator Holding Financeira S.A., representada por seus diretores Srs. Walter Appel e Nicolás A. Lanas Lagormarsino. 
Assinaturas: Presidente: João Antonio Lopes Filho; Secretário: Gilberto Teruhiko Moriama. A presente é cópia fiel da 
ata lavrada em livro próprio. Mesa: João Antonio Lopes Filho - Presidente; Gilberto Teruhiko Moriama - Secretário.
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Radiocorp Soluções para Saúde S/A
CNPJ nº 17.339.233/0001-16 - NIRE 35.300.478.312

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 26 de Novembro de 2024
A GMARC Participações Ltda., sociedade limitada inscrita no CNPJ sob nº 37.862.719/0001-41 e na JUCESP sob NIRE 
3523618310-8, com sede na Rua Comendador Bento Pereira, nº 30, Sala 04, Cambuci, CEP 01540-030, São Paulo/SP, 
(“GMARC”), na qualidade de acionista da Radiocorp Soluções para Saúde S/A, sociedade por ações, inscrita no CNPJ 
sob nº 17.339.233/0001-16 e com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob NIRE 3530047831-2, situada na 
Avenida das Nações Unidas, nº 12.399, conjunto 16-B, Brooklin Paulista, São Paulo/SP, CEP 04578-000 (“Sociedade”), 
no uso da prerrogativa prevista no artigo 123, parágrafo único, alínea “d” c/c artigo 161, §2º da Lei nº 6.404/76, 
convoca os acionistas da Sociedade a se reunirem em assembleia geral extraordinária, a ser realizada no dia 
26/11/2024, às 11:00 horas, na sede social da Sociedade, a fim de discutir e deliberar sobre a instalação do conselho 
fiscal e a eleição dos seus membros. A GMARC realiza a presente convocação, nos termos do artigo 123, parágrafo 
único, alínea “d” da Lei nº 6.404/76, tendo em vista que a administração da Sociedade não atendeu, no prazo legal, 
os reiterados pedidos enviados pela GMARC em 28/02/2024, 18/06/2024 e 10/09/2024 para convocar assembleia geral 
da Sociedade para instalação de conselho fiscal. São Paulo, 18/10/2024.

GMARC Participações Ltda. - P. Marco Antonio Rocha Mello

AEGEA SANEAMENTO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 08.827.501/0001-58 - NIRE nº 35.300.435.613 - (Companhia Aberta)

Certidão da Ata da Reunião do Conselho de Administração 
Realizada em 10 de Outubro de 2024 às 09:00 horas

Junta Comercial do Estado de São Paulo nº 383.861/24-0 em 17/10/2024. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral em Exercício.

DROGARIAS DPSP S.A.
CNPJ/MF: 14.553.607/0001-03 - NIRE: 35.300.414.748

AVISO AOS ACIONISTAS
Drogarias DPSP S.A. (“Companhia”) vem comunicar aos seus acionistas que foi aprovado, em Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 29 de abril de 2024 (“AGOE”), o aumento do capital social 
da Companhia no valor de até R$109.551.614,99 (cento e nove milhões, quinhentos e cinquenta e um mil, 
seiscentos e quatorze reais e noventa e nove centavos) (“Aumento de Capital”). Os acionistas titulares de 
ações de emissão da Companhia terão o prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publi-
cação deste Aviso aos Acionistas, para exercício do seu direito de preferência na subscrição do Aumento de 
Capital, na proporção de sua participação no capital social da Companhia, de acordo com os termos e con-
dições de subscrição e integralização previstos na AGOE. Os acionistas que desejarem exercer seu direito 
de preferência devem entrar em contato com a Companhia pelo e-mail: contato.acionistas@dpsp.com.br. 

São Paulo, 24 de outubro de 2024
Marcos Ricardo Colares – Diretor Presidente

COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VERT-GYRA
CNPJ nº 32.770.457/0001-71 - NIRE 35.300.531.485

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE OUTUBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Assembleia realizada em 17 de outubro de 2024, às 10:00 horas, na sede da COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 
VERT-GYRA (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003. 2. CONVOCAÇÃO: 
Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em virtude da presen-
ça dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia com direito a voto. 3. PRESENÇA: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei das 
Sociedades por Ações e estiveram presentes acionistas da Companhia representando 100% (cem por cento) do capital com direito a voto da Companhia, conforme se verifi ca das as-
sinaturas constantes e apostas no “Livro de Registro de Presença dos Acionistas”. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos por Felipe de Paula Joaquim, escolhida pelos acionistas 
presentes; e secretariados por Caio Luiz Cortez Silva, escolhido pela Presidente da Mesa. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, so-
bre as seguintes matérias: I. Aprovar os termos e condições da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 3 (três) séries, para 
colocação privada da Companhia (“Debêntures” e “Emissão”); II. Caso aprovada a Emissão, a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos necessários à reali-
zação da Emissão, incluindo (a) negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, inclusive no que se refere à contratação dos seguintes prestadores de 
serviços: (i) agente liquidante; (ii) agente escriturador; (iii) agente fi duciário; e (iv) assessor legal; e (b) a celebração de todos os instrumentos e a prática de todos os atos e assinar to-
dos os documentos necessários ou convenientes à efetivação da Emissão, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão; e III. Ratifi car todos os atos já praticados pela Diretoria e 
demais representantes da Companhia até a presente data no âmbito da Emissão, de acordo com os termos aprovados na presente deliberação. 6. DELIBERAÇÕES: Os acionistas pre-
sentes, por unanimidade e sem ressalvas, deliberaram: 6.1. Aprovar, nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, a realização da Emissão, por meio da ce-
lebração do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, para Coloca-
ção Privada da Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Vert-Gyra” (“Escritura de Emissão”), as quais terão as seguintes características e condições: I. Número de Emissão. 
A Emissão constitui a 4ª (quarta) emissão de debêntures da Companhia; II. Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de até R$120.000.000,00 (cento e vinte milhões de 
reais) na Data de Emissão (conforme defi nida abaixo) (“Valor Total da Emissão”). O Valor Total da Emissão será confi rmado ou diminuído, por meio de aditamento à Escritura de Emis-
são, previamente à Data da 1ª Integralização, sem a necessidade de deliberação em Assembleia Geral de Debenturistas, em função da defi nição do Valor Nominal Unitário. III. Núme-
ro de Séries. A Emissão será realizada em 3 (três) séries; IV. Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 120.000 (cento e vinte mil) Debêntures no âmbito da Emissão, alocadas entre: 
(i) 84.000 (oitenta e quatro mil) debêntures da primeira série (“Primeira Série” e “Debêntures da Primeira Série”); (ii) 12.000 (doze mil) debêntures da segunda série (“Segunda Sé-
rie” e “Debêntures da Segunda Série”); e (iii) 24.000 (vinte e quatro mil) debêntures da terceira série (“Terceira Série” e “Debêntures da Terceira Série”), sendo a Primeira Série, a Se-
gunda Série e a Terceira Série denominadas em conjunto como as “Séries”. As quantidades de Debêntures de cada Série poderão ser confi rmadas ou alteradas, por meio de aditamen-
to à Escritura de Emissão, previamente à Data da 1ª Integralização (conforme defi nida abaixo), sem a necessidade de deliberação em Assembleia Geral de Debenturistas, em função 
da defi nição do Valor Nominal Unitário.; V. Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures de cada Série será defi nido por meio de aditamento à Escritura de Emis-
são, previamente à Data da 1ª Integralização, sem a necessidade de deliberação em Assembleia Geral de Debenturistas, nem nova deliberação pelos acionistas da Companhia; VI. Data 
de Início da Rentabilidade. A data de início da rentabilidade das Debêntures será a data da 1ª (primeira) integralização da respectiva Série (“Data de Início da Rentabilidade” e “Data 
da 1ª Integralização”, respectivamente); VII. Conversibilidade, Tipo e Forma. As Debêntures serão nominativas e escriturais, sem a emissão de cautelas ou certifi cados, e não serão 
conversíveis em ações da Emissora; VIII. Comprovação de Titularidade das Debêntures. Para todos os fi ns e efeitos legais, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extra-
to das Debêntures emitido pelo escriturador das Debêntures, com base nas informações prestadas pela B3, quando as Debêntures estiverem registradas em nome do titular na B3 S.A. 
- Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”). IX. Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, subordinada nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, e do artigo 1º, 
parágrafo 1º, inciso II, alínea “a” da Resolução CMN 2.686, não contando com qualquer garantia aos Debenturistas, salvo a constituição de Regime Fiduciário (conforme defi nido na 
Escritura de Emissão) pela Emissora em caso de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Emissora decorrentes das Debêntures e da Escritura de Emissão; 
X. Data de Emissão. Para todos os fi ns e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 11 de outubro de 2024 (“Data de Emissão”); XI. Garantia. Não foi e nem será 
constituída garantia para o adimplemento do pagamento das Debêntures aos debenturistas, com exceção da constituição do Regime Fiduciário. XII. Destinação dos Recursos. As De-
bêntures serão integralizadas, por meio do ambiente da B3, mediante a dação em pagamento das debêntures da 3ª (terceira) emissão da Companhia (“Dação em Pagamento” e “De-
bêntures da 3ª Emissão”, respectivamente) em circulação, nos termos da assembleia geral de titulares de Debêntures da 3ª Emissão (“Debenturistas da 3ª Emissão”) realizada em 30 
de setembro de 2024, que aprovou o tombamento das CCBs para a Emissão e, portanto, não haverá desembolso de novos recursos por meio da presente Emissão. XIII. Colocação e 
Negociação. A colocação das Debêntures será realizada de forma privada, exclusivamente para os Debenturistas da 3ª Emissão da Emissora, sem a intermediação de quaisquer insti-
tuições e não contará com qualquer forma de esforço de venda perante o público em geral, sendo expressamente vedada a negociação das Debêntures em bolsa de valores ou em 
mercado de balcão organizado, ressalvada a possibilidade de negociação privada nos termos da legislação vigente à época. XIV. Forma de Subscrição e Integralização. As Debêntu-
res da Primeira Série, as Debêntures da Segunda Série e as Debêntures da Terceira Série serão subscritas, respectivamente, mediante assinatura do respectivo boletim de subscrição e 
depositadas nos sistemas da B3, de acordo com os procedimentos aplicáveis. As Debêntures serão integralizadas pelo Valor Nominal Unitário da respectiva Série, no montante e na 
data indicada no respectivo Boletim de Subscrição. A integralização será à vista, exclusivamente por meio de Dação em Pagamento das Debêntures da respectiva Série pela Emissora, 
por sub-rogação, em relação aos valores devidos pela Companhia aos Debenturistas da 3ª Emissão da Companhia, nos termos dos artigos 305 e 356 e seguintes do Código Civil. Não 
haverá captação de novos recursos para integralização das Debêntures respectiva Série. A partir da data em que as Debêntures forem subscritas, os Debenturistas estarão obrigados 
a integralizar as Debêntures subscritas mediante a Dação em Pagamento, nas respectivas Datas de Integralização, por meio do ambiente da B3. A Razão Mínima de Subordinação da 
Primeira Série (conforme defi nida na Escritura de Emissão) deverá ser observada como condição precedente para integralização das Debêntures da Primeira Série. A Razão Mínima de 
Subordinação da Segunda Série (conforme defi nida na Escritura de Emissão) deverá ser observada como condição precedente para integralização das Debêntures da Segunda Série. 
XV. Prazo e Data de Vencimento. As Debêntures terão prazo de vigência de 1.287 (mil, duzentos e oitenta e sete) dias corridos contados a partir da Data de Emissão (inclusive), ven-
cendo-se, portanto, em 20 de abril de 2028 (“Data de Vencimento”). XVI. Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário das Debêntures. As Debêntures não terão seu Valor No-
minal Unitário atualizado. XVII. Remuneração das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Sé-
rie incidirão, a partir da Data da 1ª Integralização da Primeira Série, juros remuneratórios que corresponderão a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, expressas 
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na inter-
net (http://www.b3.com.br) acrescida de spread ou sobretaxa de 6,00% (seis por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série”). A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o 
Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário, desde a Data da 1ª Integralização da Primeira Série ou a Data de Pagamento da Primeira Série imediatamente an-
terior, conforme o caso, (inclusive), até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. As Debêntures da Segunda 
Série e as Debêntures da Terceira Série não farão jus a remuneração. XVIII. Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série. A Remuneração das Debêntures da Primei-
ra Série será paga pela Emissora em cada uma das datas de pagamento especifi cada na Escritura de Emissão (“Datas de Pagamento”), observada a Ordem de Alocação de Recursos. 
XIX. Repactuação. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. XX. Resgate Antecipado Facultativo Total. Não será admitida a realização de resgate antecipado fa-
cultativo total ou parcial das Debêntures. XXI. Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntu-
res de determinada Série deverá ser amortizado extraordinariamente pela Emissora, em cada Data de Pagamento, observada a Ordem de Alocação de Recursos, caso os recursos dis-
poníveis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória, considerados de forma agregada, sejam iguais ou inferiores ao limite de 98% (noventa e oito por cento) do Va-
lor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva Série, observadas as demais condições a serem previstas na Escritura de Emissão. XXII. Oferta de Resgate Antecipado. Não será ad-
mitida a realização de resgate antecipado facultativo total ou parcial das Debêntures. XXIII. Aquisição Facultativa. As Debêntures poderão ser adquiridas pela Emissora, a qualquer 
momento, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures que ve-
nham a ser adquiridas nos termos deste item poderão (i) ser canceladas, (ii) permanecer na tesouraria da Emissora ou (iii) ser negociadas novamente. As Debêntures adquiridas pela 
Emissora para permanência em tesouraria nos termos deste item, se e quando renegociadas, farão jus à mesma Remuneração das demais Debêntures de sua série, conforme aplicá-
vel. XXIV. Vencimento Antecipado. Observado o disposto na Escritura de Emissão, as obrigações da Companhia decorrentes da Emissão poderão ser consideradas antecipadamente 
vencidas e imediatamente exigíveis à Companhia mediante o pagamento do (x) Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remune-
ração das Debêntures da Primeira Série, em relação às Debêntures da Primeira Série (desde que a Emissora tenha recebido recursos a título de remuneração das CCBs efetivamente 
alienadas e endossadas para a Emissora e os créditos que delas decorrem, e vinculados à Emissão (“Direitos Creditórios Vinculados”) sufi cientes para tanto), bem como quaisquer ou-
tros valores eventualmente devidos pela Emissora relativos às Debêntures da Primeira Série nos termos da Escritura de Emissão, inclusive encargos moratórios, e (y) do Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, bem como quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora relativos às Debêntures da Segunda Série nos 
termos da Escritura de Emissão, inclusive encargos moratórios, (z) após realizados integralmente os pagamentos referentes às Debêntures da Primeira e Segunda Séries, do saldo do 
Valor Nominal Unitário em relação às Debêntures da Terceira Série e da Participação Sobre a Receita dos Direitos Creditórios Vinculados em relação às Debêntures da Segunda Série 
e às Debêntures da Terceira Série (desde que a Emissora tenha recebido recursos a título de remuneração dos Direitos Creditórios Vinculados sufi cientes para tanto), bem como quais-
quer outros valores eventualmente devidos pela Emissora relativos às Debêntures da Terceira Série nos termos da Escritura de Emissão, inclusive encargos moratórios, sendo certo que 
os pagamentos previstos nos itens (x), (y), (z) acima somente poderão ser feitos caso a Emissora, respeitando a Ordem de Alocação de Recursos e nos termos da Resolução CMN 2.686, 
tenha recebido recursos sufi cientes para tanto. XXV. Encargos Moratórios. Desde que observado o pagamentos devidos aos Debenturistas condicionados ao efetivo pagamento, em 
montante sufi ciente, dos Direitos Creditórios Vinculados (“Pagamento Condicionado”), ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os 
débitos em atraso, sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, fi carão sujeitos a (i) juros de mora calculados desde a data do inadimplemento, inclusive, até a data do efetivo pa-
gamento, exclusive, pela taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, e (ii) multa 
moratória convencional não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago. XXVI. Local e Forma de Pagamento. Os pagamentos a que fi zerem jus as Debên-
tures poderão ser efetuados (i) pela Emissora, utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, caso as Debêntures estejam registradas em nome do titular das Debêntures na B3, (ii) 
pelo Escriturador das Debêntures, para as Debêntures que eventualmente não estejam registradas em nome do titular das Debêntures na B3 ou (iii) diretamente pela Emissora ao De-
benturista, por meio de crédito em conta corrente, transferência eletrônica, ordem de pagamento ou outros mecanismos de transferência de recursos autorizados pelo Banco Central 
do Brasil. XXVII. Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão, até o Dia 
Útil imediatamente subsequente, se o respectivo vencimento coincidir com dia em que não haja expediente comercial ou bancário na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sem ne-
nhum acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que a referida prorrogação de prazo somente ocor-
rerá caso a data de pagamento coincida com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. “Dia Útil” signifi ca qualquer dia exceto feriados declarados nacionais, sábados ou domin-
gos. XXVIII. Demais Características. As demais características das Debêntures e da Emissão encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão. Termos grafados em letras maiúsculas aqui 
utilizados, mas não defi nidos nesta ata de outra forma, terão os signifi cados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. 6.2. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos ne-
cessários à realização da Emissão, incluindo (a) negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, inclusive no que se refere à contratação dos seguintes pres-
tadores de serviços: (i) agente liquidante; (ii) agente escriturador; (iii) agente fi duciário; e (iv) assessor legal; e (b) a celebração de todos os instrumentos e a prática de todos os atos e as-
sinar todos os documentos necessários ou convenientes à efetivação da Emissão, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão. 6.3. Ratifi car todos os atos praticados pela Diretoria e 
demais representantes da Companhia até a presente data no âmbito da Emissão, de acordo com os termos aprovados na presente deliberação. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais haven-
do a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata, que, uma vez lida, achada conforme e aprovada, foi devidamente assinada por todos os presentes. 8. ASSINATU-
RAS: Mesa: Presidente - Felipe de Paula Joaquim; e Secretário - Caio Luiz Cortez Silva. São Paulo, 17 de outubro de 2024. Confere com a original lavrada em livro próprio. Felipe de Paula 
Joaquim - Presidente, Caio Luiz Cortez Silva - Secretário.

Cavan Pré Moldado S/A
CNPJ/MF nº 33.039.181/0001-19 - NIRE nº 35.300.126.122

Assembleia Geral Ordinária
1. Data e Local: No dia 09 de Outubro de 2024, às 10:00 horas, na sede social, situada Rua Gomes de Carvalho, 892, 
12º Andar, conjunto 126,  Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04547-003. 2. Convocação: Convocações publicadas nos 
dias 01, 02 e 03 de Outubro de 2024, no Diário Comercial impresso e no Diário Comercial digital. 3. Publicações: 
Demonstrações contábeis publicadas no dia 04 de Junho de 2024 no Diário Comercial (impresso - pág. B01 e digital - 
págs. 04 e 05). 4. Presença: Acionistas representando mais de 90% do Capital Social da Sociedade. 5. Mesa: Presidiu 
a reunião o Sr. Guilherme Martins de Godoy Pereira, que convidou o Sr. Wilson Donizeti Lopes de Azevedo para 
secretariá-lo. 6. Ordem do Dia: (i) Aprovar a lavratura da Ata da Assembleia na forma sumária; (ii) Análise, discussão 
e votação das demonstrações contábeis do exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 2023; (iii) Deliberar sobre 
a destinação do resultado do exercício. 7. Deliberações: Dando início aos trabalhos, os acionistas examinaram os itens 
constantes da ordem do dia e os aprovaram, pela totalidade de votos dos presentes: (i) A lavratura e ata da Assembleia 
na forma sumária, nos termos do artigo 130, §1º da Lei nº 6.404/76; (ii) O Relatório da Administração e as 
demonstrações contábeis relativas ao exercício encerrado em 31 de Dezembro de 2023; (iii) À vista do resultado do 
exercício de 2023, com lucro líquido no valor de R$ 8.912.983,83 (oito milhões, novecentos e doze mil, novecentos e 
oitenta e três reais e oitenta e três centavos), os acionistas deliberam, por unanimidade de votos dos presentes,  
a retenção de todo o lucro do exercício, como autorizado pelo §3°, do art. 202, da Lei 6.474/76. Consequentemente, 
não serão distribuídos dividendos aos acionistas. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 
Assembleia e lavrada a respectiva ata, que vai assinada por todos os presentes. 9. Assinaturas: Cime Administração e 
Participações S/A, por José Luiz de Godoy Pereira e Paulo Roberto de Godoy Pereira. Confere com o original lavrado  
em livro próprio. Guilherme Martins de Godoy Pereira - Presidente; Wilson Donizeti Lopes de Azevedo - Secretário.  
JUCESP nº 384.285/24-7 em 18/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

SPE Ceilândia BSB Empreendimentos 
Imobiliários S.A. - Em Recuperação Judicial

CNPJ Nº 13.523.499/0001-63 | NIRE 53.300015171
Redução de Capital Social

Em cumprimento ao previsto no artigo 174 da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), a 
SPE Ceilândia BSB Empreendimentos Imobiliários S.A. - Em Recuperação Judicial 
(“Companhia”) comunica que, em Assembleia Geral Extraordinária, firmada nesta 
data mediante a presença de sua única acionista, representando a totalidade de seu 
capital social, foi aprovada a redução do capital social da Companhia no valor total 
de R$ 37.851.089,00, com o cancelamento de 37.851.089 ações, por ser considerado 
excessivo ao objeto social e às operações conduzidas pela Companhia, nos termos do 
artigo 173 da Lei das S.A., passando o capital social da Companhia de R$ 37.861.089,00 
para R$ 10.000,00. Sócia: João Fortes Engenharia S.A. - Em Recuperação Judicial.
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GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ: 17.765.891/0001-70 - NIRE: 33.3.0030675-7 - Companhia Fechada

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária. Ficam 
convocados os acionistas do Grupo Salta Educação S.A. (“Companhia”) na 
forma prevista no art. 124 da Lei 6.404/76, a comparecerem à Assembleia 
Geral Extraordinária (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de outubro de 
2024, às 10h, na sede da Companhia, situada na Rua Rodrigo de Brito, 13, 
Botafogo, na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, CEP 22280-
100, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da Ordem 
do Dia: (a) Aumento do limite da remuneração global da administração;  
(b) Aumento do limite do capital autorizado da Companhia com a consequente 
alteração do Art. 6º, caput, do Estatuto Social da Companhia; (c) Consolidação 
do Estatuto Social da Companhia; e (d) Análise, discussão e aprovação do 
novo Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia. Para exercer 
seus direitos, os acionistas deverão comparecer à Assembleia portando 
documento de identidade com foto. Nos termos do art. 126 da Lei 6.404/76, 
os acionistas poderão ser representados por procurador, desde que estes 
apresentem o respectivo instrumento de mandato, com firma reconhecida em 
cartório. Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2024. Maria Eduarda de Arruda 
Falcão Vasconcellos, Presidente do Conselho de Administração.

OCEÂNICA ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ n.º 29.980.141/0001-08 - NIRE 33.3.0033158-1
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas 
da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição 
Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Oceânica 
Engenharia e Consultoria S.A.. Nos termos do artigo 71 da Lei n.º 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81”), ficam os titulares das debêntures em circulação da 
4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, em série única, para distribuição pública, sob o rito 
de registro automático de distribuição, da Oceânica Engenharia e Consultoria 
S.A. (“Debenturistas” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula IX 
do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 
Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático 
de Distribuição, da Oceânica Engenharia e Consultoria S.A.”, celebrado em 
15 de março de 2024, entre a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, 
respectivamente), convocados para se reunirem em Assembleia Geral de 
Debenturistas, a ser realizada exclusivamente de forma digital e remota, em 
primeira convocação, no dia 13 de novembro de 2024, às 10:00 horas, por 
meio da plataforma Microsoft Teams, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia (“Assembleia”): (i) alteração do prazo de 12 (doze) meses contados 
da Data de Emissão para a possibilidade de realização, pela Emissora, do 
de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, possibilitando 
que a Emissora realize o Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos 
previstos na Cláusula 5.1 e seguintes da Escritura de Emissão, a partir de  
27 de novembro de 2024 (inclusive); e (ii) aprovar a autorização à Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, para realização de todos os atos necessários 
à implementação das deliberações previstas no item acima. A documentação 
relativa à Ordem do Dia estará à disposição na sede da Emissora, bem como 
nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), da Emissora (www.oceanica.com.br/
investidores), e do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/investidor/ativos), 
para exame pelos Senhores Debenturistas. Informações adicionais sobre a 
Assembleia e as matérias constantes da Ordem do Dia acima podem ser obtidas 
junto à Emissora (por meio do e-mail ri@oceanica.com.br) e/ou ao Agente 
Fiduciário (por meio do e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br). O Senhor 
debenturista poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, 
em até 2 (dois) Dias Úteis antes da realização da Assembleia. O modelo e 
instruções de preenchimento da manifestação de voto por cada debenturista 
pode ser encontrado na Proposta da Administração referente à Assembleia 
(“Proposta da Administração”) disponibilizada nos sites da CVM (www.cvm.
gov.br) e da Emissora (www.oceanica.com.br/investidores), acompanhado das 
instruções de preenchimento e as formalidades necessárias para sua validade.  
A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente 
remota e eletrônica, por meio do sistema “Microsoft Teams” de conexão 
via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para  
ri@oceanica.com.br e ao Agente Fiduciário para af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, preferencialmente, em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade;  
(b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação dos Debenturistas; (c) quando fundo de 
investimento, versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; estatuto 
ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a 
política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes 
de representação; e documento de identidade válido com foto do representante 
legal; e (d) quando for representado por procurador, procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. O instrumento de representação referido no item “(d)” acima deve ser 
enviado (a) se assinado digitalmente, em formato eletrônico com certificado 
digital no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil; 
ou (b) se assinado fisicamente, cópia simples em formato .pdf, acompanhada 
de cópia do documento de identidade do outorgante. A Emissora dispensará a 
necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação dos 
Debenturistas para os escritórios da Emissora, bastando o envio da versão 
digital ou da cópia simples das vias originais de tais documentos. O link para a 
participação da videoconferência será enviado apenas aos Debenturistas que 
enviarem, prévia e diretamente ao Agente Fiduciário e à Emissora, os documentos 
de representação acima indicados. Os Debenturistas que participarem 
via instrução de voto a distância ou por meio do sistema eletrônico serão 
considerados presentes à Assembleia e assinantes da ata. Os debenturistas 
que fizerem o envio da instrução de voto mencionada e esta for considerada 
válida, não precisarão acessar o link para participação digital da Assembleia, 
sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em 
caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista ou por 
seu representante legal com a posterior participação na Assembleia por meio 
de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista 
no ato de realização da Assembleia, será desconsiderada a instrução de voto 
anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 75, §1º, da Resolução CVM 
81. Esclarecimentos adicionais e o detalhamento das orientações gerais com 
relação ao procedimento adotado para a Assembleia serão disponibilizados 
na Proposta da Administração. Os termos em letras maiúsculas que não se 
encontrem aqui expressamente definidos, terão os significados que lhes são 
atribuídos na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2024.

OCEÂNICA ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A. 

SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A.
CNPJ/MF nº 08.596.854/0001-94 - NIRE 33.300.280.880

ATA DA REUNIÃO DE DIRETORIA REALIZADA EM 27 DE SETEMBRO 
DE 2024. 1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 27 (vinte e sete) dias do mês 
de setembro de 2024, às 14:00, por circuito deliberativo. 2. PRESENÇAS: 
Presente a totalidade dos membros da Diretoria Estatutária, a saber: os Srs. 
Marcel Fernando Costa Licurci de Mello, Leonardo Nogueira de Moraes 
e Marcell Velloso de Souza. Presentes, ainda, as Sras. Daniella Geszikter 
Ventura, Marina de Freitas Maciel e Mariana de Oliveira Pires de Otero e o 
Sr. Leandro Diogo Luz, na qualidade de representantes da Companhia. 3. 
MESA: Como Presidente da Mesa, o Sr. Marcel Fernando Costa Licurci de 
Mello e, como Secretária, a Sra. Marina de Freitas Maciel. 4. ORDEM DO DIA: 
Alteração de endereço das seguintes filiais da Companhia: (i) Simões Filho/
BA; e (ii) Nazaré/BA.  5. DELIBERAÇÕES: Iniciada a reunião, os Diretores 
indicaram a Sra. Marina de Freitas Maciel para secretariar os trabalhos. Em 
seguida, em relação ao único item da Ordem do Dia, os Diretores aprovaram 
a alteração do endereço das seguintes filiais da Companhia: (i) Filial Simões 
Filho/BA: de Rua V Acesso II BR 324, nº 178, quadra 2, lote 52, galpão 4, 
Cia Sul, Simões Filho/BA, CEP: 43.700-000, para  Rua Dr. Altino Teixeira, 
nº 1719, Galpões 5 e 6, Porto Seco Pirajá, Salvador/BA, CEP: 41.233-010; 
e (ii) Filial Nazaré/BA: de Rua Professora Anfrisia Santiago, nº 212, loja 
212, Nazaré, Salvador/BA, CEP: 40.055-120, para Rua Dr. Altino Teixeira, 
nº 1719, Galpão 7, Porto Seco Pirajá, Salvador/BA, CEP: 41.233-010. Fica 
desde já autorizada a adoção, por procuradores regularmente constituídos, 
de todas as providências necessárias à efetivação da presente deliberação, 
inclusive, mas não apenas, as medidas cabíveis junto à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ/MF) e Junta Comercial, dentre outros órgãos públicos competentes.  
6. ENCERRAMENTO: Os materiais de suporte relativos ao único item da 
Ordem do Dia ficam arquivados na sede da Companhia. Nada mais havendo 
a tratar, deram por encerrada a presente reunião, tendo-se antes feito esta 
ata, que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Diretores Estatutários 
presentes e pelos membros da Mesa. Assinaturas: Mesa: Marcel Fernando 
Costa Licurci de Mello, como Presidente e, como Secretária, Marina de 
Freitas Maciel. Diretores Estatutários: Marcel Fernando Costa Licurci de 
Mello, Marcell Velloso de Souza e Leonardo Nogueira de Moraes. A presente 
certidão é cópia fiel da ata original, lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 
27 de setembro de 2024. Marina de Freitas Maciel - Secretária. JUCERJA 
Nº 00006477229 em 01/10/2024.

MNR 7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ/MF Nº 09.208.566/0001-88 | NIRE 33.2.0974186-1
Redução de Capital Social

Em cumprimento ao previsto no artigo 1.084 da Lei 10.406/2002 (“Código 
Civil”), a MNR 7 Empreendimentos Imobiliários Ltda. - Em Recuperação 
Judicial (“Sociedade”) comunica que, por intermédio da sua 6ª Alteração 
Contratual, firmada nesta data mediante a presença de suas sócias 
representando a totalidade de seu capital social, foi aprovada a redução 
do capital social da Sociedade no valor total de R$ 3.062.200,14, por ser 
considerado excessivo ao objeto social e às operações conduzidas pela 
Sociedade, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, passando 
o capital social da Sociedade de R$ 3.072.200,73 para R$ 10.000,59, 
mediante o cancelamento de 6.004.314 quotas e sem alteração no valor 
nominal unitário. Sócias: João Fortes Engenharia S.A. - Em Recuperação 
Judicial e João Fortes Construtora Ltda. - Em Recuperação Judicial.

MNR 3 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ/MF Nº 08.413.875/0001-27 | NIRE 33.2.0973664-7
Redução de Capital Social

Em cumprimento ao previsto no artigo 1.084 da Lei 10.406/2002 (“Código 
Civil”), a MNR 3 Empreendimentos Imobiliários Ltda. - Em Recuperação 
Judicial (“Sociedade”) comunica que, por intermédio da sua 6ª Alteração 
Contratual, firmada nesta data mediante a presença de suas sócias 
representando a totalidade de seu capital social, foi aprovada a redução 
do capital social da Sociedade no valor total de R$ 4.621.239,00, por ser 
considerado excessivo ao objeto social e às operações conduzidas pela 
Sociedade, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, passando 
o capital social da Sociedade de R$ 9.016.776,36 para R$ 4.395.537,36, 
mediante o cancelamento de 25.673.550 quotas e sem alteração no valor 
nominal unitário. Sócias: João Fortes Engenharia S.A. - Em Recuperação 
Judicial e João Fortes Construtora Ltda. - Em Recuperação Judicial.

JFE 62 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.
CNPJ 16.559.138/0001-65 | NIRE 33.2.0929505-5

Redução de Capital
Em cumprimento ao previsto no artigo 1.084 da Lei 10.406/2002 (“Código 
Civil”), a JFE 62 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. (“Sociedade”) 
comunica que, por intermédio da sua 7ª Alteração Contratual, firmada nesta 
data mediante a presença de suas sócias representando a totalidade de 
seu capital social, foi aprovada a redução do capital social da Sociedade 
no valor total de R$ 3.219.025,00, por ser considerado excessivo ao objeto 
social e às operações conduzidas pela Sociedade, nos termos do artigo 
1.082, inciso II, do Código Civil, passando o capital social da Sociedade 
de R$ 27.178.754,00 para R$ 23.959.729,00, mediante o cancelamento 
de 3.219.025 quotas e sem alteração no valor nominal unitário. Sócias: 
João Fortes Engenharia S.A. - Em Recuperação Judicial e João Fortes 
Construtora Ltda. - Em Recuperação Judicial.

JFE 31 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ/MF Nº 13.016.874/0001-89 | NIRE 33.2.0884790-9

Redução de Capital Social
Em cumprimento ao previsto no artigo 1.084 da Lei 10.406/2002 (“Código 
Civil”), a JFE 31 Empreendimentos Imobiliários Ltda. (“Sociedade”) 
comunica que, por intermédio da sua 7ª Alteração Contratual, firmada nesta 
data mediante a presença de suas sócias representando a totalidade de 
seu capital social, foi aprovada a redução do capital social da Sociedade 
no valor total de R$ 3.599.433,15, por ser considerado excessivo ao objeto 
social e às operações conduzidas pela Sociedade, nos termos do artigo 
1.082, inciso II, do Código Civil, passando o capital social da Sociedade 
de R$ 4.913.679,68 para R$ 1.314.246,53, mediante o cancelamento 
de 18.944.385 quotas e sem alteração no valor nominal unitário. Sócias: 
João Fortes Engenharia S.A. - Em Recuperação Judicial e João Fortes 
Construtora Ltda. - Em Recuperação Judicial.
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